
TVR N.O 74, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem no 1051201 2 
Aviso no 2211201 2 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 935, de 
14 de outubro de 2010, que autoriza a Associação Comunitária dos Moradores de 
Mítuaçu a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Conde, Estado da Paraíba. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 



Mensagem n" 1 0 5 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 3", do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 489, de 13 de agosto de 2008 - Associação de Comunicação e 
Desenvolvimento Artístico e Cultural, no município de Faria Lemos - MG; 

2 - Portaria n" 877, de 19 de dezembro de 2008 - Associação de Voluntários ao 
Desenvolvimento Sustentável do Bico do Papagaio - AVDESBIP, no município de Maurilândia 
do Tocantins - TO; 

3 - Portaria n q 7 8 ,  de 19 de dezembro de 2008 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura do Rio da Conceição, no município de Rio da Conceição - TO; 

4 - Portaria n" 882, de 19 de dezembro de 2008 - Associação Comunitária de 
Moradores de Dois Irmãos do Tocantins, no município de Dois Irmãos do Tocantins - TO; 

5 - Portaria n" 700, de 29 de julho de 2010 - Associação Comunitária Rádio 
FM Espírito Santo, no município de Espírito Santo - RN; 

6 - Portaria nqO1 ,  de 29 de julho de 2010 - Associação Candiotense de 
Incentivo à Arte e à Cultura - ACIAC, no município de Candiota - RS; 

7 - Portaria nQ 704, de 29 de julho de 2010 - Associação Rádio Comunitária 
- - - 

Esperança VivaDistrito -do-AScarii-ASRCEV,no município de BiWã dos BÜBeS - MT; 
8 - Portaria nQ 743, de 24 de agosto de 2010 - Associação Cultural 

Comunitária Morumbi, no município de São José dos Campos - SP; 
9 - Portaria n" 747, de 24 de agosto de 2010 - Associação Beneficente Cultural 

Rusczak, no município de Rio Negrinho - SC; 
10 - Portaria n" 748, de 24 de agosto de 2010 - Associação dos(as) 

Costureiros(as) do Município de ItabaianinhdSE - ASCOMITA, no município de Itabaianinha - 
SE; 

11 - Portaria nQ 749, de 24 de agosto de 2010 - Associação Artística e Cultural 
"Pró-Arte" de Nazaré - Tocantins, no município de Nazaré - TO; 

12 - Portaria nQ 764, de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural, Artístico e Social de Cerejeiras, no município de Cerejeiras - RO; 



13 - Portaria n q 8 9 ,  de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária 
Serafinense de Comunicação - ACSEC, no município de Serafina Corrêa - RS; 

14 - Portaria n q 9 0 ,  de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Minas Novas, no município de Minas Novas - MG; 

15 - Portaria n" 9 16, de 14 de outubro de 20 10 - Associação Comunitária Rádio 
Líder de Abreu e Lima, no município de Abreu e Lima - PE; 

16 - Portaria n" 920, de 14 de outubro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária, Desenvolvimento Social e Turístico de Pau D' arco, no município de Pau D' arco - 
TO; 

17 - Portaria n" 922, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Cultural Ambienta1 de Diamante do Sul, no município de Diamante do Sul - PR; 

18 - Portaria 11923, de 14 de outubro de 201 0 - Associação Beneficente de 
Vereda, no município de Vereda - BA; 

19 - Portaria nQ 925, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária Aldeia 
Tinguatiba, no município de Antônio Cardoso - BA; 

20 - Portaria n" 926, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária Portal 
do Benfica, no município de Fortaleza - CE; 

21 - Portaria n" 927, de 14 de outubro de 201 0 - Associação Cultural 
Comunitária de Radiodifusão de Cruz Machado, no município de Cruz Machado - PR; 

22 - Portaria n-28, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Parque dos Pinhos - ASSCOMPP, no município de Cidreira - RS; 

23 - Portaria n" 935, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Mituaçu, no município de Conde - PB; 

24 - Portaria n" 937, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Juranda, no município de Juranda - PR; 

25 - Portaria n-43, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Amigos Pratense, no município de Nova Prata do Iguaçu - PR; 

26 - Portaria 11948, de 14 de outubro de 201 0 - Associação Pró-Rádio 
Gomunitária Cidadania FM;no município de Passo Fundo - RS; - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

27 - Portaria n" 1.043, de 8 de novembro de 2010 - Associação Fortaleza de São 
João, no município de Ipupiara - BA; 

28 - Portaria n" 1.073, de 11 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Bonjesuense de Radiodifusão - ACBR, no município de Bom Jesus da Penha - MG; 

29 - Portaria nQ 1.078, de 16 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária e 
Cultural Jacuípe FM, no município de São José do Jacuípe - BA; 

30 - Portaria n" 1.089, de 16 de novembro de 2010 - Associação de 
Comunicação, Cultura e Desporto de Vila Nova do Piauí, no município de Vila Nova do Piauí - 
PI; 

31 - Portaria n" 1.094, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Larnarão em Ação - FM, no município de Lamarão - BA; 



32 - Portaria nQ 1.1 58, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Apoio a Cultura do Município de Conceição de Almeida, no município de Conceição de 
Almeida - BA; 

33 - Portaria n" 1.167, de 24 de novembro de 2010 - Associação Cultural e 
Desenvolvimento Social de Miraguaí - ACODESMI, no município de Miraguaí - RS; 

34 - Portaria n q .  186, de 24 de novembro de 201 0 - Clube dos Pais do Granja 
Verde, no município de Betim - MG; 

35 - Portaria nQ 1.226, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão da Mampituba, no município de Mampituba - RS; 

36 - Portaria nQ 1.23 1, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Caseirense, no município de Caseiros - RS; 

37 - Portaria nQ 1.234, de 30 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária Lageadense - ARCOL, no município de Chapadão do Lageado - SC; 

38 - Portaria nQ 1.274, de 6 de dezembro de 201 0 -Associação Cultural Vale do 
Sol, no município de Vale do Sol - RS; 

39 - Portaria nQ 1.374, de 22 de dezembro de 2010 -, Associação Serra do 
Carnará, no município de São Miguel- RN; 

40 - Portaria nQ 1.375, de 22 de -dezembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Barreto FM, no município de Bento Fernandes - RN; e 

41 - Portaria nq.386, de 22 de dezembro de 2010 - Associação dos Amigos 
Bocainenses, no município de Bocaina de Minas - MG. 

Brasília, 2 3  de ma r ç o  de 2012. 
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EM no. 229120 1 1 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 
I 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária dos Moradores de Mituaçu, no \, 

Município de Conde, Estado da Paraíba, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei nV.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

1 4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53000.023478107, que 

I ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 8 35 do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA N V  3 5 DE 1 4  DE OUTUBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n" 53000.023.478107 

I e da PARECER N~23/2010/MGTlCGCE/CONJUR-MCIAGU, resolve: 
l- - 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação Comunitária dos Moradores de Mituaçu, 
com sede no Sítio Mituaçu - Zona Rural, no município de Conde, Estado da Paraíba, para executar '1 

servip de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 07O 13' 56"s e longitude em 34" 52' 03"W, utilizando a 
freqüência de 104,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor 



Aviso nQ 2 . I ( !  - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das portarias ns 489, 877, 878 e 
882, de 2008; 700,701,704,743,747 a 749,764,789,.790,916,920,922,923,925 a 928,935, 
937, 943, 948, 1.043, 1.073, 1.078, 1.089, 1.094, 1.158, 1.167, 1.186, 1.226, 1.231, 1.234, 
1.274, 1.374, 1.375 e 1.386, de 2010. 

Atenciosamente, 



PORTARIA 

Ir Processo Administrativo no 53000.02347W07 

I 

Nome da Entidade: ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DOS MORADORES 
DE MITUAÇU. 

--. 'I-& - Zona Rural i 

,/,ff - Relatório Final -Processo no 53.000.023.478/07, Local: Conde, UF: PB 

I 
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Município: CONDE 



IFESTAÇAO DOS ASSOC OS DA ENTIDADE 
REQUERENTE 
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ATA DE ASSEMBLÉLA GE 

Aos 07 dias de abril de 2007, às 15:00 horas, na Sede da Associação 
Comunitária dos Moradores de Mihiaçu, Zona Rural, município do Conde, 
Estado da Paraíba, reuniram-se em Assembléia Extraordinária os 

, associados da Associação, com - a finalidade específica de manifestar apoio à 
iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização para execução do 
~è?viço de Rádiodifusão Comunitária, na Comunidade Negra de Mituaçu de 
modo a atender a toda comunidade envolvida, em conformidade com as 
determinações dispostas na Lei 9612/98 e demais instrumentos legais e ' 

normativos, os quais passamos a Leitura para cisncia de todos aqui 
presentes. Foi aberta a reunião pela presidente Geilsa Roberto da Paixão, - 
que convidou para fazer parte da mesa e secretariar os trabalhos a senhora 
Elza Maria Alves Fideles, associada. Em seguida a senhorita Geilsa, 
colocou em pauta o ponto principal desta reunião, ou seja, o desejo e o 
apoio da comunidade negra em ter um serviço de radiodifusão comunitária. 
A palavra foi facultada a todos os presentes que de diversas formas 
manifestaram seu apoio. A comunidade entendeu e concordou que era de 
suma importância ter um veiculo de comunicação deste porte, pois o mesmo 
irá beneficiar muito a comunidade. Dando continuidade a assembléia a 
presidente agiadeceu a todos c0nfiança.A presente ata, para efeito do 
- - - - 

disposto no subitem 7.274 dãNorma CGiiiplernentar S l / 2 0 0 4 ~ @ s T i d  
pelos associados presentes e em dia com as suas obrigações estatutárias, que 
abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez manifestaram 
total apoio a iniciativa e, não havendo mais a tratar foi dada por encerrada a 
reunião às 16:30 horas do dia 07 de abril de 2007 e eu Elza M 
Fideles, na função de secretária da reunião, lavro esta ata. ii,,. 
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1 MANIFESTAÇÁO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tertnos de que t ata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n~12004 ,  demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
e-- 

da J q = j - [ ~ b e &  * I ( , M L X ; ~  fLbjTWbp3.)  & iQ$a~ (denominação da entidade requerente), que 
tem por interessèexecutar o Serviço de $adiodifusão Comunitária. 





ANEXO 5 - MODELO DE MAMFESTAÇÕES EM APOIO 

i 

Comunitária. 
') 

I 



REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente a 
presença de Va. Ex3., nos termos de que trata o item 3 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  
demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Kadiodífusão Comunitária, na área abrangida pelo 

0374475'W de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a 
designação de canal para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informação do Servigo de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Cornunic~ões, do interesse desta entidade em executar o Serviço 



DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Geilsa Roberto da Paixão, na qualidade de representante legal da Associagão da Comunitaria dos 
Moradores de Mituaçu, declaro para os devidos fins que: 

- o endereco completo da sede da entidade é no sitio Mituaçu - Zona Rural - Conde , Estado da 
Paraíba, CEP: 58.322-000 

- todos os iri em na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 

'3 e 

Km, na área urbana da localidade; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 1; 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 

"que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 11 1 

qualquer dos serviços mencionados; I 
* I 

l - o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será ARCM; - 
- o local pretendidogara-a&-stalação dq sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 

subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 112004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAI369 ou WGS 84, são: 07" S 13'56,58764" 
de latitude e 34"W 52'989" (33,74475Ld6 longitude e o enderego proposto para instalaqão do 
sistema irradiante é: Comunidade Negra de Mihia~u - Zona Rural - Conde, Estado da Paraíba; 

- ""\ - a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 
112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

\ Conde, 07 de abril de 2007. 

Endereço para correspondência: Sitio Mituaçzl, Zona Rural, cidade do Conde, Estado 
da Paraíba, CEP 58.322-000, 
Telefone para contato: 055-83-88748378; 
Correio eletrônico: geilsamituaçu@bol.com.br 



DECLARAÇAO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Geilsa Roberto da Paixão, na qualidade de representante legal da Associação da 

Comunitária dos Moradores de Mituaçu, confírma para os devidos fins que:as 

coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 07' S 

13'56,58764" de latitude e 34'W 52'989" 03,74475 de longitude e o endereço proposto 

para instalação do sistema irradiante é: Comunidade Negra de Mituaçu - Zona Rural - 
j 

Conde, Estado da Paraíba. 

Conde 07 de abril de 2007 



V 

REQUER1WIENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIçO DE RADIODEE'USAO Ç O ~ T Á R ~ A  

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação da Comunitária dos Moradores de Mituagu,, Inscrita no CNPJ 
sob o nQ 2448935310001-65, com sede no sitio Mituaçu, na cidade do Conde, 
Estado Paraíba, CEP 58.322-000, telefone 055-88748378, entidade sem fins 
iucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 
vem, respeitosamente a presença de Va. Ex! nos termos de que trata o item 3 da 
Norma Complementar n" 112004, demonstrar seu interesse em executar o Se*o 
de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círcalo de raio igual a 1 Km, 
com centro localizado na comunidade negra de Mituagu, Zona Rural, município do 
Conde, Estado da Paraíba, de coordenadas geográficas 07" 13' 56,58764"s de 
latitude e 34" 52' 9897703,74475W de longitude, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estagão, e solicitar a designação de canal para a execução do 
Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente ~equerimento se destina somente 
o registro de dados no Sistema de Informagão do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária - Sistema RadCom para conhecimento, pelo Ministério das 
Comunicações, do interesse destm entidade em executar o Serviço na localidade 
informada, não gerando qualquer direito referente a autorização para essa 
execução. 

João Pessoa, 07 de abril de 2007. 

Endereço para correspondência: Sitio Mituarju, Zona Rural, cidade do Conde, Estado 
da Paraíba, CEP 58.322-000, 
Telefone para contato: 055-83-88748378; 
Correio eletrônico: geilsamituaçu@bol. com. br 



I 2 -Estatuto Social, devidamente registrado 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

4 -Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 

Sini 

X' 

) 

Não 

Sim 

K 

Não 

- 
5 -Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 

6 -Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos 

- 
7 -Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados 

Sim 

>( 

Não 

- 
8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da 

sede da entidade 

Sim 

'ii 

I 

Sim 

X 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 
caso 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquermodalidade-de serviço de radio~sãojnclusiy_e~:omunitánap~_de~ualq~erseMço de- 

distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execuçã~ de qualquer dos serviços mencionados 

Não 

Não 

Sim 

sC 

I 
10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 

) I das normas estabelecidas para o Serviço 

Não 

Sim 

\A 

Não 

Sim 

L 

12 -Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver 

Não 

Sim I Não 

13 - Declaração, assinada pelo representante legai, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar ne 112004 

Sim 

-L 

Não 



15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Noma Complementar - 112004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

v-- 

11 - MANIPEsTAÇÕES DE APOIO 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento 

Sim 

>C 

Não 

Sim 

X 

1 -Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

Não - 

Sim 1 Não 
X 1 

Não 2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

IU - ACORDO PARA ASSOCIA~ÃO DAS ENTIDADES 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 
sob a forma de abaixo-assinado 

Sim 

K 

Não 3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a exeçução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução -do S e ~ ç o  de Radiodifusão 
Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

Sim 

Sim I Não 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar no 112004, bem como as *ações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira 

,J ' r 

Não Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente 
declara que concorda - -  em associar-se --- às demais --- entidades. .- - - -  

Sim 



L' 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARACÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Dirigente (o cargo que ocupa) (CPF) 

Correio eletrônico (e-mail): i 

ATENÇÃO: Não se esqueça que também deverão ser encaminhados os s umentos de 
-- cada dirigente: O 9 1  -= -+  

5 ' i '  

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou n 
anos e de que são maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apres 
um cios seguiiites docunieiitos: 



- Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Título de Eleitor; ~ & r a  
Profissional; Cédula de Identidade; Certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, 
para os portugueses reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente 
no Brasil; Escritura Pública de Emancipagão. 

Não serão aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade os seguintes 
documentos: 
a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e, 
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitagão (CNH). 
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.,L,AW Berenice Pereira da s Paixão . 

João Pessoa-PB 30*03,1972 
NATURALIDADE -, DATAOE NASCIMENTO 
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C rta~açm.k/~verbaçã~,N~26.118 , F l s  
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1 TRANFEHENCIA IJARA CONTA UNICR 00 ESULIRO 
I 

I CLIENTE: LUIGI ZADRA :i: 
i AGENCIA 1- iúB-8 - CONTA : 1,024-3 

I VALOR i 

IDENTIFICADOR i 
1 - 

- -. 
SEHA COBRADA CPMF 



I Codprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 

tT, .?fiztr I-+ ;>c . .. mfzog-&! &z j ~ ~ ~ i . ~ y f ~ ~ ? ~  e &e ;~~'gjp"~i*l f*:aff ws,*r-~f .. ,.. *. . ,A+f.;z7 -- . - - .. .+<.. 

Contribuinte, 

Página 1 de I 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
SRF a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

$Lb;zxo Df r ~ s ~ s : ~ A ~  

24.489.353/0001-65 
CA DASTRAL 

~ 6 3 ; G o  E .:E~c~YAo DA A~Z\/.:DAOE ECOh6ri>CA 33ikCi.A~ 

94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos çociais 

"ÓDrGO f ~ f ~ ~ 3 : ç A o  3 A  .\iATuREZA rGRiDiCA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

~ O G Z A ' 3 0 c 3 0  
R PROJETADA 

3A-A 3A si?tAçA0 CADASTZAL 
2711111993 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 
1 

Emitido no dia 18/4/2007 as 09:27:44 (data e hora de Brasília). 

--- -- - - - - - -- - 
Voltar 

-- -- - - - 

A SRF agradece a sua visita. Para iilfori~laqòes sobre política de privacidade e uso; 
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,.DA ~ s s o c ~ , ~ ~ a s  G Q ~ ~ J ~ ~ I T , ~ ~ I A  

Da Assaciz~ik C#mmi-I.&$a dos BZoraderas ds Mturissl 
I. 

Da ConstiLuiqã~ e FBnddade 

M, 1' - 'A Associa~ão C o m u n i t h  dos hdordores de & I i b i i ,  h d d a  no dia 01 de janeiro de 1985, no 
1tisj_ri1~~1itsia51.~ii~ ~aw~ir ipia  da C~iide-Pb: refomulada em Assembléia Geral realizada no dia 31 de julG 
dc 1996. nassa a semliar-se uor este ESTATLTO. 

2 O  - A Associaç%o dos Pequenos Produtores Rw;iis 6 uma sociedade civil, Iílantr6pica, de <;ar;iter 
-~~istencid,~~u1iusa3 r eduoacicional. sern 311s lucrativos. coín iiwaq80 ioiidetemina -o no municipio 
qQ cXGZZG. e se* no Uisbito do Mituassl, 11% tendo caratar politico-partidário,da~da :religioso. - , 

- 
/ 

a) Promover medidw de h b i t o  rraimicipd que visem asseamar o ajustqmento e o bem estar da 
cou1i3nidde; 

bS Difimdir a itastitwiqiio, crimuido Escola, proãriovendo atividades assistenciais, educaiivas e sócio- 
çulh-d: 

c )  Ps~smover o desenvolvimento em todos os setores da crim~~nidade e circunvizinhas dentro das suas 
iimitapdes; 

d) Promoves a i~itegração o mercado de tr&dho e sua $i-omoção a vida comuxiitária; 
r) Orientw as pessoas para o deseiivalvimento m a l  visando a melhoria de vida das famiiid dos pequenos 

produtores; 
f) i7iIudar rndicdmente a comcepqáo assistSncidiiista de &endimento a essa popuiaçfio, oferecendo urna 

eílucay%o que inspire o respeito aos direitos himanos: 
g) Cm1zpr.k a Lei 5.069/90. do direih constibclond da csianpa e do adolescente; 

rktL4G-O ~J~YICO - Para ciunprir sues fhrùidades; a ASCOMTI' dar& um atendimento especial em defesa 
e p m i i a  de seus direitos, afmiília, as crianças, aos doiescentes, aos idosos e ao homem do campo. 

n'l Conpe~m com as instituições exnpeílfPadm na  ed~icnqfio. desemivimento e integraqiio social de seus 
associados; - - 

b) hilativw a comunidade r melhor ianheoer as problemas de sua cidade e cooperar com as entidades 
interess~las na soSuc50 dos niesxnos. 

c) Colaborcir com os puderes píiblicos nas iniciaiivas de interesse 
d) Lonvenim com brggos pUh1icos I%desais, estduais e municipais 

oii siibvençGo de rjrgzias piibiicor; oii pslrticiilares; 
e) nlanter piiblicaqfies de boletins, jornais e outros, sobre trabalho e 

P~XFL~GWO ZNCO - A ASCoi~illT,  realizar^ cmpadias fuiaticeira 
orgziaiizaqdo de campanhas naricnais, e s t d ~ a i s  e regionais, com o 
clestinarlos a u.3 obras de as~ist@ncir ao menus carente. bem 
.-ir;soçislc;& Cornunttária rios Mosadcres de Mitumsu. 

\ 
'\ 

I 
I 
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i.rqx41n A p % 4 DOS ~~Q~.Q@$--&+-Q iff' * v $%$,% / A  Z~TATUTO DA MSDCI~&&AO CDl=r. =-taa % A ,  GQ- +, , LJ 
J .f Zma P~oJe$&da, SAY - Dfsfriie 

- ,A&.CO&BT - 

STQ a .? :ss % ' A 

?$L5, 2 ;E$;:.j!:FT:::> .. > %,.*% % 3 2 
M. 5" - Toda proposta para altera~go e modifica~iio do presente ESTATUTO deverá. ser observando o que 
dispoe o art 159 desde que as modiilcnqães a serem introduzidas obedepun os objetivos sociais da 
comunidde. 

c ~ l a k n s  E. 
Dos 56cias 

Se$& 1 
Do Qanndra Ssdal 

M.. 6" - Serfio admitidas cot- r * ' - ' imítado todas as pessoas no gozo de seus direitos civis, 
gim comoras instihiiç[iss piiblicas ou privadas que se çqmprometerem a contribuir para a rerilizqgo dos 

c:r;,ietivos da ASCObIfi. 

M. 7" - O quadro social zlaASCOi?ITT é constituido pelas seguintes categorias de siicios: 
a ' 1  
i 

/ I 
\ 

a) Contribuintes, que 850 aqrieles que c~l&ibor:m com a ASCOhIE por contribuipbbcr mensal, semesbaí ou 
L?nirai em dinheiro: 

b) Bwen~Prito, que 8th aqueles que, a jirfzo do Ca~isellzo F i s ~ d  OU por proposta da Diretoria Executiva, 
prestam relevantes serviçor; a ASCOME. porem residem em outros pontos do Território Nacional ori 

- am pds e~trmgeiro; 
c) Hnnor&riot;, cun.~;~i~~natdu-se das pers~ndadades nacionais oii etstrmpiras que, não pertencendo ao 

cpxir'o de msociado~ da ASCOBIE. te~itiam prsstado reizvantes servigos d causa da coiinunidade- ou 
" 

tedimi concar9-ido de rnmleira apsocik~~el para o progresso da humanidade no cmpo da Assisisncia 
S~ci31. 

PLLR~LGMO ~JMco - Os sócios nilo respondem, nem mesmo si~bsidimiarnente, pelas obr&a@ea sociais 
da Assncia@io ~ornirnit&& dos - Moradores de &Iih~assíi. 

1 / I  
PAX&GWO ~ F ~ c B  - As pessoas que pmticipwein da primeira Assenibléia Geral da h~daçLlo ser& !I 1 
consideradas ~Sbcias fimcladorm, sujeitas aos memos direitos e deveres da sócio cotfibuinte. 

I 

;I) Vota- e ser votado para os cargos da Diretoria Bcecutiva, e do Conselho Fiscal da ASCOhfIT. 
b) Comparecer ?Is Assenlbléiw Gerais, discuiir e votar; 
c )  Cumprir e acdar ills disposigões estatiihias; 
d) ColcSorw nos tr.&dl~os da ASCOMlT, aprese~lta~do idSias, suges*ões, tenias e assuntos de interesse 

gerd e hido o que fas ben6ficio aos objetivos da ASCOME; 
e) Aceitar as incumb8ncins que lhe &,-em atribuítias pparticípando d omissões técnicas, de 

eshido e de k&dho; 
I] Requerer cont.ocaq&í~ da Assenibleia Cierai, na fama deste ES 



3 . .! ! ! f y j C i j :  !j 
0 )  0 s  que silo sácios benemk-ito, honorários, correspondentes q~&~@$o;$~s$p;R~~~~6;  $$$í# @@m ser rr 

votado, exceto se forem tmbérn sócio:: contribuintes. 2 

PARAGR.WO f J i Y l ~ ~ 3  - Patngozar de qualquer direito acima enumerado acimq B necessikio que o sócio se 
~nconixe quite com suas obrigitq3I.O;es so~iais.  

sx*o m 
Das Penalidades ApScav-eis aos Stíclos 

h$.. 9*- Winginda o presente ESTAmO. os sacias estarao sujeitos às seguintes pendidades: 

-fd&k.GRATQ 1' - A ad~ertgncia será apiicadn pelo presidente da ASCOha ,  medianie aprovo@io da 
~i~setosia j7;recutiv~ em cat'&er reser~ado. 

P M ~ G ~ ; O  2" - R wspensgo ser$ aplicada pelo presidente da ASCO&IiTI apSs aprovaqão da Diretoria 
Executiva e coni~rmagão pelo Conselho Deliberaiivn, em recurso "ex-oficio", 

I . , 

B & ~ G R ~ F O  3' - A rxc-lus%~ s e ~ i  qdictlda pela slsaembl4ia Geral E&ao.ordintíria.~medimte proposta da 
i ) L r e t o r i a . E ~ r s c ~ ~ ~  011 do Conselho cle Deliberative, uu cio Comelho Fiscal. 

. ... 

.&f. IW' - Fica wsegwdíl pr6vio direito de. defesa a todos os sbcios a 411em forem imputadas idtaqões 
- ccirsfra o pres~nte ESTAmO: caberxdo-lhes ainda, na hipotee-se de suspensâo, reciu-so sem efeito suspensivo 

para a primeira AssemblBia Gera!, que se realizarti em p r z o  de 15 (quinze) dias, o Qual devera ser interposto 
'. - até 15 (quinze) dias após a intinaqQ. 

1 - Assembl6ia Gerd; 
2 - Diretoria Exec~rtivq 
3 -.Conselho Fiscal. 

PL~,&GMO I%TW0 - O exercício das h @ n c  de membros do Conselho Fiscal e da Diretoria Executiva 
&o poda ser remunerado ãqualquer Titulo, sendA$&ilada a d i s k i b u i ç b k  

V scb qiblquer denoniinaq?io, toma on prete;rto.&& g -----,. 



k t .  42' - A Assembléia Geral, Ordiniiria ou Edraori!inál-ia, &@o Soberano da ASCOhiIlT, será constituida. 
pelos sócías da ASCOhrm qlle a ela comparecerem, quites caíli s u z  obriga~liea junto & tesotraria da 
ASCOMTT. 

B ~ A G ~ O  1" - Para participar da AssembiYia Gerd, os shcios dever30 ser associados da ASCOMFT h$ 
pela menos 60 (sessenta] dim. 

F ~ ~ G C ,  2" - 4 Asse~~bIBia Geral. urna vez instaiada pela presides& da MCOMTT, ser& presidida e 
~ e t a r i a d a p o r  dcios, eleitos na pcasiao, podendo esta eleiçRa processar-se por aclamação. 

13" - A convocaçtio de tlsseniblt5ia Geral fas-se-$ por pubiicaqão ma iinica vez nzi imprensa di&-ia do 
m~iniciplr, da ASGOMIT~ e por notit"iq3o aos associados, feita &avBs de baletini, ou telegrama, ou 
r.egistr;ldo postal, ccorn mtececlGncia de. no mulir110, 30 (trinta) dim. admitindo-se, como aiternaiiva, editais , 
d i x d o s  nos principais lugares piiblicas do anmicípio, com a mesnla mtecerlencia \ 

P,*~.GMQ 1" - No editd de convocaçilo daaAsueinb161a Geral devera constas arespectiva ordem do dia 

P i i R & X M é )  2' - A Assetiiiléia Geral instalar-se-fi, em primeira co~ivoca@o, com a presenga da maioria 
- dos s6cios e, em se,f~unda. som qualqusr niimera meia hora depois, devendo ambtis constar dos ebitais de 

convuca@#. 
- ,  

P , ~ G X A . F O  3' - As Assembléias Gerais realizar-se-30, na Sede da MCiOMIT. 

h%.' 14' - A AssembiPlia Geral Ordinária, compete especialmente: 

a) Eleges os membros tia Diret~ria Executiva, e do Conselho Fiscal; 
b) .4provaf o reIafório de atividades e as cont;à,+ da Diretoria Executiva, 

rb$. 15" - A Assembiéia Geral Exkaordintiría sei-& convocda pein Diretoria Exe~l~tiva OU por, no mínimo, um 
twço das-msocidosamdimof.1r~~~-obriga~Ge~i~nmce~r~, pwa de1ibiit.w sobre, - - 
-e 

a) Proposta de refornia ou alteração do E S T A m O  SL7CU.L. a ser etivida para a apreciapio do 
conselho Fiscd. 
E) Assurito especial, detemindo na sua corivocaç&o. 



~ P ~ X R ~ ~ G W O  IQ - A Diretoria Executiva será eleita em Assembl8ia Gerd Ordi&k a cada 4 [qu&ol a~cnus, 
ccnvocda essaciahente sara este fim. 

PAR;~GWO 2' - O mandato dos membros da Diretoria Executiva serè-i de 3 (q . . u&o) mos, podendo, 
e:rcepcioadmente, prorrogas-se atS a posse de seus sucessores. ?em&do-se arecondu~ão. - 
7 

P,S&&GM~'O 3" - Ao presidente é permitido concorrer a l (urna) seeleipiio consecutiva, podendo ocupar, 
pwdaj'xin, outros cargos da Diretoria. 

M. 17' - A Diretoria Executiva se remù-apelo ncmero ile vezes que for determinado pelo Regimento Interno, 
r ?do necessánapresença de. pelo menos, 5 (cinco) de seus membios, para as deliberayles. 

PA.R&~wo I" --As deliberaqfies da Diretoria ser9~  t o m d ; t ~  por maioria simples de votos dos membros 
pr~ser.ites. 

P A ~ G E W O  ao - 0 presidente ter4 d6n-i do seu, D 7 i ~ t d  de qualidade nas casos de einpaie. , 

I 

M . 3 3 "  - Compete à Diretoria Executiva: 

a) Promover as' redizagBes das finalidades daASCc)&~m; 
b) Elaborar o Regimento Interno da ASLOfYIíT e submete-lo & q r o ~ a q á o  do Conselho Fiscal; 

@ ~ ~ r o u a r  a admissiio de sócios; 

) 
d) El&orw e submeter SQ Conselho Fiscal o plano anual de atividades da ASCOMTI', o seu orçamento 
e as propostas de despesas exhã.ordin&ias: 
e) Submeter suas coriis ao exame do Conselho Fiscd, e n c m i d d o - a s  gosterionnente Zl ~ ~ e m b i é i a  
Geral, para parecer e aprovap%o Znd; 

- - -@ O~*gmizw o plano de c o n s t i ~ í ç ~ o d e - c o f n ~ s ~ d ~ s ~ e s p e c ~ ~ 9 e f l c m ~ e ~ a d ~  d a ~ ~ c m - d ~ ~ f i % s  sociZii., -- 

desigar os respectivos membros, e supervisionar a aimg5o dessas comissbes; 
g)  Criar e prover cmíIIg~s necesskios aos serviços técnicos e administrativos; 
h) Promover cmpmbas e levantamento de h d o s ;  
i) Corwocar a. A~semnbléia Geral e reunibes do Conselho Fiscal: 
j) Respeitar e fazer respeitar o presente E3TATUTO; 
1) Qaborar ai& 60 (sessenta) dias antes do término do seu mandato . uma chapa em que conste 
essencidniente o nome do F 

(quinze) dias, consultar os r 
AssembS6ia Gerd aos dema 
assiizi e labarda  subrrietida 

I 
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%h)O - C- 

;t! Coordenar as atividades da DketoriaEUYecu voto de desempie, 
a participar das reiiniaes do Conselho Fiscal: 

b) Convocar a Asaerubl6ia Geral, a AssemblBia Gsrd  Extraordinhria, o Conselho Fiscal e a Diretoria 
Executiva para as respectivas re~miíies; 
c) Representar a ASCOBmnrr ativa e passi&tne~~ie, an iuizo ou fora dele. pesmte as ex~tidacles de direito 

) pfibliçò'e. pririuatlo, nacionais e iritamaiionais, oom as qixois se reiacionar; 
rj )  i-fgrçsentar ;ia C~nselho Fiscal o relatbrio mizd da Diretaria sobre as, atividades da ASCOMIT ao i3m de 
cada. mo e, iio termino do rnandaio, a.&çsembléia. Gera$ 
e) Dirigir a ASCORIR, kes'salvda. a cunrpetbncia do Conselho Fiscal, atendendo j. perfeita consecugb de 
seus fins, pociendo delegq parcialmerite, mjli~is atrlbriiqBis; 

cri, Q.Aasinai- cbequ~g e ordens de p;t-me&o, co~tmtmenie  com o Tesoureiro ou com seu substituto est;ihi&io. 
no maidato do CZ,;O, que pode& taab6m subsbabelecer siia compet6ncia para oi~tro diretor; 
g) kstalcu; promover e supewisionar, quaticlo julgar opo~hno, as seguintes msesstirias daPresid2ncia: 
g 1) Cons~iltclria Jaridicq com a h p i i o  de responder hs q~estaes  j~tridicas feitas pela Diretoria; 
g.2) Coiisi~ltoria Secnica com as h q õ e s  de superíiiterider o centro de pprocessm~ento de dados e a 
biii?-lioteca 
e.3)'~oord~rnadoria de Comunic&q&, com m iimções de superi@ider a ediqgo ddgjmsls e boletins. 
Ci 

. g4) Coosdendorin de Eiíentos, ctimbetindo-lhe g re~ tâ r ' a~o io ,  em carSiter pernariente' e a todos os evantos 
rargaziizdol;, p&ociiidos. 
8," 'Coordenadorias especiais, dese~valver as aqzc8ea coinunittkias. 
h] Zelar pelo caratiecirrieato e utilizaçi-lo dos seguimner~tos, Regínientos e Instituiqóes em viggncia, gelas 
Diretores e fùncioniirios ria ASCOfitIT. 

SPi%.&kGWO - EírUICO - i3 presidente será. siabstitiiído em setis impedimentos pelo sice-presidente. 

a) Sribstihiir o presidente em siias faltas, licenqas e impedimeritos; 
h) E~ercer  4"Uilções I: &ibniçbes supletivas que lhe ikrrm co~fiadas. 

A&. 21' - Compete EO 1' wseet&io: 
f 

a) Su~periritenííer o fiuicionmento de todos os seí-vips de secrei~ria e dos d m ~ s  servipos gerais; 
b) Secretar.iilr todas as seimiGes da Diretoria Exectitiva e as do Conselho Fiscal, redigindo silm aks em 
l i ~ ~ o  próprio; 
c) r7rgmizsir e supervisionu- a 6scaiiza@o de fieqliGncia dos fine 

BKi%~CR,4FO ~JNIco - Compete ao 2" Secretário: 

a) Substituir o 1" secrei&io rias suas faltas, licenças. e i~npeditr~itos;  
b l  Exercer &ibui$es que lhe forem confiadw. 
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,h%. 32" - Compete ao 1' Tesoureiro: --- 

a) Ter sob suarda e responsabilidade os valores da ASCOME; 
b) Assinar cheques efoi: ordens de pagamentos conjimtwente com o presidente, ou com seu si:bstitt:to 
~st&i;irio; 
c) Promover e dirigir a mecdar;$io da rvceita social, depositá-la e aplic8la de acordo com a decisão da 
Diretoria Executiva; 
cl) Fazer pagmmtos nos limites pela foma sstabelecida por desisão da Diretoria E:recirtiv$ 
e) Mmter em dia escrdtwaqão da receita e da despesa da ASCOBIIT, e cont&ilizá-Ia sob responsabilidade 
íie um contador habilitado; 
f )  ,4presentm ii Diretoria Executiva as balaillcetes m s n s ~ s ,  o relaf6rio mal sobre ;a situaqtlo Enmceira e a 
prcstqao de conta?. que dever50 ser ençaminhados ao Conselho Fiscal para apreciação e parecer, 

) fornecendo a esses 6r38os as i&oma~ões complementslres que lhe forem solicitadas: 
g )  For~leces previsões de oryamentos financeiros. 

4 3 ~ a G ~ O  ~ ~ R J C O  - Cmrpete s ~ r i  2' Tesot~eiro: 
7 

l 

i@ Substituir o 1" tesoureiro em suas falta?, licenqm e impedimentos; 
b)  Exercer atxibuiqiies siipleiivas que Ihe forem confiadas. 

PASL&GEAF~ fJliI~0 - AO pracwdor geral, embora membro da Diretoria Executiva, ngo cabe o direito de 
voto ou de ser votado. 

no 23' - Compete a todras os membros da Diretoria 
Regimento Interno. 

) 
Do CYottse&a Wscd 

M:2?o~OGGsGlhho7F1~~il,~IielaATsemb-16iã GFr7 TRdiKiZi& d e n t r ~ i d o ? r  q~itmqESsntetes, 
conipõe-se de 3 (três) rnenbros efetivos e 3 (três) suplentes, com mandato de 4 (qi~&o) anos, permitindo-se a 
reelelq;io. 

;P&@W-O - I" - Compete ao Conselho Fiscal verificar e dar parecer, anud~~~ente, sobre as coiltas da 
Diretoria. Ecesiitiva cla Assocáaç&o ddos Pequenos f rodutoses Rurais. 

J P A E Á G W O  2" - C )  Conselho Fiscal poderá i~tiliztir-se do assessoramento de um Contador ou de iirn 
T&L?GCO em contabilidade, se assim o deseja. 

f i b  

M. 25" - O Conselho Fiscal remir-se-á o número de vezes determinado pelo @ < g ~ ~ ~ ~ t q ~ n t e r n o  e deliberara 
coiir a pi~seiiva de seus membros titulares, con~ocondo-se seus supientes, tq$s i$$$fi?Q iibçess&ios, no caso 

# .  

de ause~ici- reau~icia ou impedimento do respectivo titulm. 8~ $*ta ,. J / -  

/I: 

4'- * 
8" q 
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A*. 26" - As r e ~ ~ i t a s  sergo constilxidas peias contrlbnipi3es dos s6cius e de terceiros, bem co'mci por legados, 
snbvenpõerc, doações, rendas e quaisquer o&os proveatos e m~flios  recebidos, e o p;Itrirn6nio, pelos bens 
que a A,3CO&IW possui e 11ie.r a &.q~irir. 

B A ~ $ ~ G W O  ~JNIco - As receitas e o patsim6nio soclai ser50 i,alicados ex-clusivamente no pais e no 
dese1.1*i'01t~41nento dos fins dn prefiente ESTAVJTT). senil5 que, em case de dissoíugao ASCO&I,IIT 
reve ergo e O' . i )  de entidades congBmeres regii.itsdm no C-rt Naci~nai de' 

" A  

sede e a f t r ~ r c h h a p a h  As-- 

) 
/-- 

C A P f  T a 0  Y 
Das Dvsgssas 

,%a% 27" - A ASCORETT, d6in de suas despesas ordiiiárists, seem'oolsai-8 os membros da Diretoria Executiva, e 
do C o r ~ u l h ~  Fiscal., das despesa qw conprovadaanente Siz3rax-n para o d~semperho de mas ;ktrib~~iyOes. 

- .  
h$. 29" - De qt~ako e= q11a.k~ anos, serão eleitos pela Assemb14ia Geral Ordinkária os membros da Diretoria 

Executiw e do ConseJ.110 Fiscd. 

B~JL~GWO ~ ~ T I c o  - A elei@o ser8 redizada por vaia@o secreta, sendo permitida por aclamaqiio, 

1 quando se tratar de chapa 6nica 

M. 39' - A Elei@o da DiretoriaExecuti e do Conselho Fiscal, $9 dará por tantas chapas qumtas as tiverem 
se inscrito para tal ria Secretát%a da ASCOBDT, can a antecedêx~ciciaminirna de I0 (dez) dias da daia em que 

- -- - - -- - --- - - pp - - - - - - a-AssemblBia Berd Ordinkiria-for-realizd~--- 

P A . ~ & ~ G W O  1" - Somente puder& integras as chapas concorrentes os associados da ASCOMIT, hB pelo 
menos ?O (noverita) dias, quitvs com suas obrigar,tiea junto & Teseiiraria 

P A R Á G ~ O  2" - 6 vedada a pa3icipapão de membro do Conselho Fisçal na Diretoria Executiva 

h%. 30. - O registro de chapas e OS demais traballios e prescriy8es da elei$%o serao regulados pelo Regmento 
h t e m  da Associação Cornmit&iria dos IQIoradores de Mituasú. 

a de quatro e111 quatro anos. na segunda 
s deitos ocorrer& &6 o dia 1" de Feversi 

CI-W~TXJLÇP va i* - 



A&. 3%" - A ASCOPdDT preservar& ma aitoirouia acfmlnistraiiiiva e jwidica perranie a a&iinistraç;to pfilzfíca e 
=as isstiddes prilradas vedada qualquer fuma de vinciilacão. 

A=&. 33" - A ASCO'PiiI.iT poderá. conceder, em casos especiais, os seguintes títulos: 

P A ~ G W O  Tb-43~0 - A cancess5io de titt-110 honorfTiico sei% deliberada em wtqão, no mlnimo por 213 
(dois iergox) dc conjunto da Dii-etoriaExecutiva e do Conselho Fiscal. 

iL.t. 38' - Os cmos omissos no presenfe ESTATUTO s~,s.Cio decididos em remides conjuntas da Diretoria 
Exesutivas Conselho Fiscal, com fosqa estaiakia, no que nau colidir. com este ESTATJTU. 

Sala i1;rs SessGes da Assoliial;%o Coinuraitária dos &rioradores de 
MiMsii ,  Distrito do Colide, Pb, 3 1 de julho de 1995. 

t 

W T O U  ErnCUTrnA 

PrnSãD9-,PTã-E 

Marcos h t d n i o  de Sowa 
~"~WKETARIO :,70~2.0 n n t i r t a  I ~ E  S E N A  

. a ' h d d  da ELR/~ 
Frmcisco de Assis Alves da Silva. 

1"TESOtW.WO : 

1 
L&4. 34" - O presente ESTATUTO entrará em \rigor a paxistir de. sua convocaqao pela Assembl6ia Geral, 
devendo a Diretoria Executiva pro~ridencim- o oeii registro e dit~1igqiio. 

35' - A elrlin@o, &sSo oor! incotpora$o da ASCOMlT, soínent~! podes& ser deteminada por deliãresaq3o 
de. nn mfnimo. 2!3 (dois ter9os)dos saclos contribuintes. em dia com ZS obrigagcies sociais, eri~ duas 
AsaeablBiw Gerais E&aorcIin&ias si~cessivm. redizzdas com intervalo de 90 (noírenta) dias. 



MANUEL PIO CHAVES 
Advogado 

3392 CIC 023699594-TE=- 
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1" bIE&IBRO : 7---.s-G- 'YD %u44&p&@ :-dgr&~ .. 
José M s i o  de 5epa 

2. SL'IEB,IBRO : 
Soverino 3os4 Gonies 

,4nt6yio?iimnpli"Fi~ da Cniu 



















MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.023478107 LocalidadelUF: CondelPB 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DOS MORADORES DE MITUAÇU 

Aviso: 24 Publicação: 10/04/2007 Prazo: 2510512007 Canal: 200 

I COORDENADAS I 
Proposta (A) IBGE (E) 

Latitude: 0781356 O781 535 
Distância A:B 5.37 

( IBGE ) 
Longitude 34W5203 34W5427 I 

I Processo 
I 

I 1. 

1 3. I ~elação de concorrentes (d <= 4000 m) I 

Entregou documentação tempestivamente? 

Sitio Mituaçu. 

1 4. l~ependentes ordenados pela precedência do aviso de inscripão (d 4000 m) 1 

2.1 

- - - 

Lote Processo Municlpio UF Distância Status 

21 53730.00001 5/99 Joao Pessoa PB 2.500,OO ARQ 

I I 

I 

Endereço do Studio 

] 5. 1 Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal I VIAVEL I 

2. 

Sltio Mituaçu. 

6, A estação situa-se em município de Faixa deFronteira? 
1 

Sim 

Endereço da Antena Proposta 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02198. t 
8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

I -- - - -- - 
- - 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Não 

( 10. 1 Endereço da Sede Administrativa da Emíssora I 
I 

Sítio Mituaçu. 
I I 

I .  Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 



.. . .. . 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
, . 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO ,:: 41 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇAO DE RADCOM I 
Identificação do Processo 

Número: 53000.023478107 LocalidadelUF: CondelPB ! 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DOS MORADORES DE MITUAÇU I 

I 

Aviso: 23 Publicação: 10/04/2007 Prazo: 25/05/2007 Canal: 285 I 

Manifestações de apoio a iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituldas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou juridicas que tenham residência, domicilio ou 

Sim 

laração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Sim - 10. 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisáo 
mediante assinatura, bemsomodeque a entidade não tem como integrantedeswquadros de sócios ede- 

- - 

administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Nome do Dirigente 

Geilsa Roberto da Paixão 

I f r 

Elsa Alves Fidelis 1 000.032'544-96 1 i" secretário 1 sim I k i m c  3 '1 . ~ i rn  I 
Severina Gomes de Sena 

--- T P 

568.461.934-72 2o secretario Sim Severina Verlssimo dos San\os Sim, ' Sim . . . 

CPF 

548.590.694-04 

674.753.774-00 

Cargo 

Presidente 

Vice Presidente 

Maioridade ' 
Emancipação 

Sim 

Sim 

Nacionalidade 

Sim 

Declaracao 

Sim 

Sim Sim 





MINIsTÉRIo DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERWÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPAIITAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 -Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 3 4  6 /2007/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

~iasília, -1 3 de dezembro de 2007. 

A Senhora 
GEILSA ROBERTO DA PAIXÃO 
Associação Comunitária dos Moradores de Mituaçú 
Sítio Mituaçú - Zona Rural 
58.322-000 - Conde - PB 

\ 1 
Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.023478/07, na localidade 
de Conde - PB, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: / N b  S5$ - 

i' 1 Obs: Estamos encaminhando anexo a este ofício, cópia do Estatuto Social 
atualizado para auxiliá-los no cumprimento das exigências e adequações. 

1 - indicação, de sua denominação e artigo 1" do Estatuto Social rigorosamente de acordo 
com a constante na Ata de constituição da Associação de modo a constar: "Associação 
~omunitáriadoshloradores de Mituaçú; doravante denominii'-ASCOMIT" PP- 

2 - inclusão dentre seus objetivos sociais da fmalidade específica de "executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária", as finalidades do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
conforme incisos I a V do art. 3" da Lei n" 9.612, de 1998; conforme consta no art. 2" 
do modelo anexo. A) 

3 - adequação dos artigos que tratam dos critérios para ingresso, demissão e exclusão dos 
associados, trate dos direitos e deveres dos associados; assegure o ingresso, como 
associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na localidade; assegure a todos os seus 
associados, pessoas físicas, o direito de votar e ser votado para,f;i>ri~,~os cargos 

3 '  < 5 -  



compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas b~ L., d i  
deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes;, k:; - %Q: 
assegure o ingresso, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas 
na localidade, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o 
direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e 
administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da 
entidade e nas instâncias deliberativas existentes; /Q y p 56 

4 - adequação dos artigos que tratam da Assembléia Geral que indique de forma expressa 
as determinações dispostas no Código Civil, no caso de associações, art. 59 caput e 
parágrafo único da Lei n" 10.406, de 10 de janeiro de 2002, alterada pela Lei 1 1.127, de 
28/06/2005,ou seja, o Estatuto deverá indicar: "que as alterações estatutárias e/ou 
destituição dos administradores serão tratadas em Assembléia especialmente convocada 
para esse fim"; "o quonun mínimo para as Assembléias; "os critérios de eleição dos 
administradores; "que será assegurado a 115 (um quinto) dos associados o direito de 
promover a convocação dos órgãos deliberativos; /D t: 6% 

1 

5 - adequação do Parágrafo Único do art. 6' para que determine o que se segue: "os 
dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas' obrigações 
contraídas pela Entidade"; JQ< k .g  $5 

6 - indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou \ 

naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, de que os 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial; 

7 - excluir do art. 18 a alínea "c" - "aprovar a admissão de sócios" por ser esta 
competências da Assembléia Geral"; "i 
8 - acrescentar o Conselho Comunitário conformei art. 14 do modelo. d a  

b) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 1°/01/1988, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas 

! Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária 
comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da 
Norma Complementar 01/2004; 

Obs: consta Livro B do Registro de Títulos e Documentos. DA ' 

I 
c) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 

do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" 
da Norma Complementar 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 

1 

i 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 



Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma únic$> I 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das I' 

exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deve26 
i 

ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Noma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, d 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



. , 

I @.5 L',,..,,. ,. ., 
. r ,  -:., I 

Ao Senhor Carlos Alberto Freire Resende 

ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DOS MORADORES DE MITUAÇU 
ASCOMIT- CONDE-PB b' - $*> ,% -3': b 1 J 

CNPJ: 24.489.35310001-65 3 .- 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviqos de Comunicação 

i I 
l 

i 

Eletrônica 

I1 

Conde, 10/03/2008 

i 
Assunto: Documentação para habilitação da Radio Comunitária 

! I 
Esclarecimentos 

Prezado senhor, ã+cg~,p .r. &!-:z sk %L 

- 
Vimos através deste esclarecer o entendimento que tivemos a 

respeito da docurnentaqão exigida por esse ministério para o 

credenciamento da Radio Comunitária da Comunidade Quilombola de 

Mituaçu. Inicialmente enviamos a documentaqão de credenciamento no 

nome da associação Comunitária dos Moradores de Mituaqu, localizada no 
> 1 

sitio Mituaçu, s/n, município do Conde. Foi publicado em diário oficial no 

de 2007 este credenciamento. 
--p 

mos -õficio no 746-0-cteste ministério d a t a d o - d ~  

13/12/07, onde nos solicitava e nos orientava para envio de novos 1 

I 

I documentos. Entendemos a partir de então que deveríamos ter documentos 

I específicos como atas de diretoria para a radio, estatuto próprio, etc. I ' 
Providenciamos conforme entendemos e enviamos toda a l~ 

1 1  
1 documentação novamente. Ficamos no aguardo do deferimento. Para 



documentação através do oficio no 714 datado do dia 15 fevereiro e .- 
recebido pela associação dia, 04 de abril. Imediatamente entramos em I' 

- T'P 
contato com a Senhora Sueli através do telefone 61-33116594, que nos 

explicou o ocorrido e nos orientou como proceder. 
d 

'i 

Portanto, solicitamos que seja analisada a situação do nosso pleito, 

levando em consideração a nossa dificuldade de acessória e o fato de que 

só agora ficamos sabendo da não aceitação da documentação enviada. 

Estamos, portanto, solicitando um prazo para que possamos fazer as 

alterações estatutárias necessárias no primeiro estatuto enviado para 

prosseguir com o processo de aquisição da radio comunitária da 
1 

Comunidade Negra de Mituaçu. 

Atenciosamente, 
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Estatuto Social 

CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÁO, SEDE E FINS 

Art. 1' - A Associação cornuktária dos Moradores ~Quilombolas de Miiuassu, r doravante denominada também pela sigla ASCOMIT, fundada no dia Ol-de janeiro de 
1988, é,uma entidade pública de direito privado, sem fins lucrativos e com duração por 
tempo indeterminado, com sede NA Rda Projetada s/n, Sítio Mituass" no município do - 
Çonded e foro no Município, Estado da Pakaíba. 

Parágrafo Único - O presente Estatuto é uma reforma geral do anterior, ocorrida 
em Assembléia Geral, realizada no dia 04 de abril de 2008, tendo inclusive acrescentado 
em sua nomenclatura a palavra Quilombola. 

Art. 2' - A ASCOMIT tem por finalidades atuar junto a Comunidade e toda a 
população de sua área de atuação, principalmente junto as pessoas mais 
necessitadas, por meio das seguintes ações: 

) I - Contribuir para a construção da personalidade, fortalecendo a educação, mesmo 
elementar, dada pelos preceitos culturais e pelos pais, integrando a criança e o adolescente 
ao seu meio comunitário, orientando às formas necessárias de recreação, esporte e lazer 
para o desenvolvimento físico-mental, aptidões artístico-culturais, visando aprimorar 
inclusive os conhecimentos intelectuais; 

I1 - Promoção da Agricultura Familiar e da implantação de programas específicos do 
sistema de produção; 

111 - Promoção da assistência social aos necessitados em todas as faixas 
etárias, envolvendo seus familiares, 'responsáveis e outros voluntários, por meio 
de campanhas de arrecadação, cadabtros em programas assistenciais do governo 
e da sociedade e execução direta de projetos; 

IV - Promoção da integração mercado de trabalho, inclusive jovem ao 
Primeiro Emprego, através da prqfissionalização, do aperfeiçoamento e da 
intermediação junto aos órgãos competentes do setor privado e público, para 
locação de mão de obra; 

V - Promoção da cultura, da preservação do patrimônio artístico, da defesa 
do meio ambiente através da prestação de serviços específicos e campanhas de 

I educação cultural e ambiental; 
VI - Promoção da saúde e de a segurança alimentar e nutricional, usando 

programas de governo e execução de projetos de aproveitamento do alimento, 
educação alimentar e hortas comunitárias; 

- -- V I I A ~ r n m o ç ã o  do voluntariado e capacitação-delideranças paradi*rsas 
ações no combate aos diversos problemas que afligem principalmente crianças, 
adolescentes, idosos e grupos q~iilombolas; 

VIII - ,Promoção da cidadania através de programas educativos, assistência 
jurídica, respeito aos direros estabelecidos e construção de novos direitos, busca 
da paz, da ética, da qualidade de vida e de outros valores universais; 

IX - Promoção experimental pão lucrativo, de modelos alternativos de 
produção, comércio, emprego e crédito; 

I 



X - Estudos e pesquisas para uso e divulgação de informações de 
conhecimentos que tratem dos intqresses da comunidade e das atividades 
supracitadas, operacionalizando os, serviços da radiodifusão comunitária, 
conforme a legislação específica; 1 

Parágrafo Primeiro - Para as ações de que trata o item anterior, a 
ASCOMIT realizará uma Assembléia Fera1 com representantes das entidades da 
sociedade local, legalmente instituída? para constituição do Conselho Comunitário 
da Rádio, que elaborará um regimynto para disciplinar o funcionamento da 
emissora e escolher o Diretor de Operações, o qual terá as seguintes funções: 

a) implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a execução 
do serviço de radiodifusão comunitátiia, sobre seus aspectos legais, técnicos e 
qualitativos; 

b) gerir e captar os recursos advindos de patrocínios sob forma de apoio 
cultural e outras formas de arrecadação; 

c) supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no 
âmbito das operações relativas ao seyiço de radiodifusão comunitária; 

d) promover a integração da comunidade com os serviços de comunicação 
comunitária prestados. 

recursos físicos, humanos e financeiros, ou prestação de serviços intermediários 
de apoio a outras organizações sem fins lucrativos e a órgãos do setor público que 
atuam em áreas afins. 

Art. 4 O  - A ASCOMIT disciplinará seu funcionamento por meio de Ordens 
Normativas, emitidas pela Assembléia Geral, e Ordens Executivas, emitidas pela 
Diretoria Executiva. 

Art. 5 O  - A fim de cumprir suas finalidades, a Diretoria Executiva organizará a , ASCOMIT em departamentos de prestação de serviços, quantos se fizerem 
necessários, os quais se regerão pelas disposições estatutárias. 

CAP~TULO II - DOS ASSOCIADOS II 

I 

I 

Art. 6 O  - A ASCOMIT é constituída por número ilimitado de pessoas 
associadas, residentes na comunidade, com idade mínima de 18 anos completos, 
brasileiras ou estrangeiras naturalizadas há mais de 10 (dez) anos, distribuídas 
nas seguintes categorias: 

a) Fundadora 5 constituída pelas pessoas que estavam presentes e 
assinaram a Ata da Assqmbléia de Fundação; 

b) Efetiva - Composta pqlas pessoas que se filiaram a ASCOMT @ 
posteriormente a sua fun,dação; L 

I 



I 

c' 

Jurídicas que se $3 
com recursos i r  

@' #:,..; 

L' 'i a 

e financeiros, para a realização . i a  &) 

é atribuição 
Executiva-e a exclusão de Geral. 

Art. 7 O  - São direitos dos associados quites com suas obrigações sociais: 
I - &votar e ser votado para os cargos eletivos - direitos~str i tos as 

Categorias, FU-a I= C.- 
1 1  - tomar parte nas Assembléias Gerais - direito amplo a todas as 

Categorias; 
111 - compor elou participar das Assembléias do Conselho Comunitária da 

rádio, como representante das entidades, é direito de todos os associados 
residentes na comunidade. 

Art. 8 O  - São deveres dos associados: 
I - cumprir as disposições estatutárias e regimentais; 
II - acatar as decisões da Diretoria Executiva e da Assembléia Geral; 
Art. 9 O  --Os associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente. pelos 

encarcios da ASCOMIT. 

~ d .  10 - A ASCOMIT será adminilstrado por: 
I - Assembléia Geral; 
II - Diretoria Executiva; 
III - Conselho Fiscal. I 
Parágrafo Único - A ASCOMIT não remunera, sob qualquer forma, os cargos da 

Diretoria Executiva e do Coiiselho Fiscal, cujas atuações são inteiramente gratuitas. 
Art. 11 - A Assembléia Geral, órbão soberano da Instituição, se constituirá 

dos associados em pleno gozo de seus direitos estatutários. 
Art. 12 - Compete a Assembléia Geral: 
I - eleger e destituir a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal; 
II - decidir sobre reformas do Estatuto, na forma do art. 35; 
111 - decidir sobre a extinção da Instituição, nos termos do artigo 34; 
IV - decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar 

bens patrimoniais; 
V - emitir Ordens Normativas para funcionamento interno da ASCOMIT. 
Art. 13 - A Assembléia Geral se realizará, ordinariamente, uma vez por ano 

para: 
I - aprovar a proposta de programação anual da ASCOMIT, submetida pela 

- -- -- - -- - - 

- ---Diretoriatxecutiva;------- - 

II - apreciar e provar o relatório anual das finanças e a programação de 
atividades. I 

Art. 14. - A Assembléia Geral Se realizará, extraordinariamente, quando 
convocada: . : I - pela Diretoria Executiva; 

I I - pelo Conselho Fiscal; 
I 



I 

111 - por requerimento assinado or no mínimo 115 dos associados quites com . . 
as- 

Art. 15 - A ~ ~ o c a ~ ~ o  da Asdembléia Geral será feita por meio de Edital 
Circular e outros meios convenientesi, com antecedência mínima de 10 (dez) dias 
de antecedência. 1 

Parágrafo Primeiro - Qualquer Assembléia Geral, exceto nos casos do 
parágrafo seguinte, se instalará em primeira convocação com a maioria simples 
dos associados e, em segunda convocação, com qualquer número, 30 minutos 
após. 

Parágrafo Segundo - O Quorum para instalação de Assembléia Geral que 
trate de eleição da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, reforma estatutária e 
extinção da entidade, será de 213 em primeira convocação e nunca menos de 113 
em segunda convocação, 30 minutos após. 

Art. 16 - A ASCOMIT adotará pkáticas de gestão administrativa, necessárias 
e suficientes, a coibir a obtenção, de! forma individual ou coletiva, de benefícios e 
vantagens pessoais, em decorrência da participação nos processos decisórios. 

Art. 17 - A Diretoria Executiva será constituído por um Presidente, um Vice- , 
presaente, um l0 Secretário. um Secretário. um l 0  Tesoureiro e um 2' 

1 Tesoureiro. I 
T- I 

Parágrafo Único - ~ ~ ~ r n b r o s  da Diretoria Executiva e do 
C m m E k c a J  será de 04 (qyalro)!anos, sendo vedada mais de uma reeleicáo 
consecutiva 

Art. 18 - Compete a Diretoria Expcutiva: 
I - elaborar e submeter a Assembléia Geral a proposta de programação anual 

da ASCOMIT; I 

II - executar a programação anual de atividades da ASCOMIT; 
111 - elab'orai e apresentar a Ass'embléia Geral o relatório anual das finanças; 
IV - reunir-se com instituições phblicas e privadas para mútua colaboração 

em atividades de interesse comum; 
V - contratar e demitir funcionários; 
VI - regulamentar as Ordens Normativas da Assembléia Geral e emitir 

Ordens Executivas para disciplinar o funcionamento interno da ASCOMIT. 
Art. 19 - A Diretoria Executiva se reunirá no mínimo uma vez por mês. 
Art. 20 - k m p e t e  a n  Presidente. 
I - r e p r e s e n t a r - j u d i c i - n t e :  , 

1 II - cumprir e fazer cumprir este Estatuto e as Ordens Normativas e 
Executivas; 

111 - presidir a Assembléia Geral; 
IV - convocar e presidir as reunipes da Diretoria Executiva; 

- -- 
- V- assinar dosumentosf inanceiros eabrircontas bancárias,conjuniamente- 

com o Tesoureiro; 
VI - assinar documentos registrais conjuntamente com o Secretário. 
Art. 21 - Compete ao V i c e - P r e s i d e L  
I - substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 
I1 - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 
1 1 1  - prestar, de fnodo geral, sualcolaboração ao Presidente. 
Art. 22 - Compete ao i 0  ~ecretdrio: -- 



Art. 23 - Compete ao 2' Secretário: 
I - substituir o l0 Secretário em suas faltas ou impedimentos; 

I - secretariar as reuniões da diretoria Executiva e da Assembléia Geral e " $7 
redigir as atas; Q,J 

II - publicar todas as notícias das' atividades da ASCOMIT; 
k 

L: ,$h 
L...? ." 111 - assinar documentos registrais conjuntamente com o Presidente. 

II - assumir o mandato, em caso de vacância, ate o seu término; 
111 - prestar, de modo geral, a sua colaboração ao l 0  Secretário. 

1 
1 

I 

Art. 24 - Compete ao l0 Tesoureiro: 
I - arrecadar e contabilizar as contribui~ões dos associados, rendas, auxílios 

e donativos, mantendo em dia a escrituraçáÕda ASCOMIT; 
I1 - pagar as contas autorizadas pela Diretoria Executiva; 
111 - apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem 

solicitados; I 

IV - apresentar ao Conselho Fiscal a escrituração da ASCOMIT, incluindo os 
relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais 
realizadas; 1 

V - conservar, sob sua guarda e' responsabilidade, os documentos relativos a 
tesouraria; 

VI - manter todo o numerário em estabelecimento de crédito em conta aberta 
conjunjamente com o Presidente; I 

VI1 -assinar documento de tinadças juntamente com o Presidente. 
Art. 25 - ,@mp&e an  7O Te- '. . \ 

I - substituir o l0 Tesoureiro em suas faltas e impedimentos; 
II - assumir o mandato, em caso de vacância,-até o seu término; 
111 - prestar, de modo geral, sua colaboração ao l0 Tesoureiro. 
Art. 26 - O Conselho Fiscal será constituído por 03 (três) membros titulares e 

03 (três) suplentes, eleito pela Assembléia Geral. I 

9 l0 O mandato do Conselho Fiscal será coincidente e com mesma duração 
do mandato da Diretoria Executiva; 

9 2O Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo suplente, 
conforme a ordem de votação, até o seu término. 

Art. 27 - Compete ao Conselho Fiscal: 
I - examinar os livros de escrituração da ASCOMIT; 
II - opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho financeiro e 

contábil e sobre as operações patrimbniais realizadas, emitindo pareceres; 
111 - requisitar ao Tesoureiro, a qualquer tempo, documentação comprobatória 

das operações econômico-financeiras realizadas pela ASCOMIT; 
IV - acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes; 
V - convocar extraordinariamenk a ~ssemblélaGeral. - - 

Parágrafo Único - O Conselhp Fiscal se reunirá ordinariamente a cada 03 
(três) meses e, extraordinariamenje, sempre que necessário, podendo ser 
convocado pelo seu Presidente, Diretoria Executiva ou por 115 dos associados. 

Art. 28. Os recursos financeiros necessários a manutençgo da ASCOMIT 
poderão ser obtidos por: 



I - Termos de Parceria, Convê$ios e Contratos firmados com o Poder Púbi~o ,, ,:: -. .-.\ , ,',C . .. . j para financiamento de projetos na sua área de atuação; -: . -, . 

II - Contratos e acordos firmados com empresas e agências nacionais%: 60 ;:,: 
internacionais; 1 

s/,;$ 111 - Doações, legados e heranças; L? "4 
IV - Rendimentos de aplicações de seus ativos financeiros e  outro^,'^^ - "' 

pertinentes ao patrimônio sob a sua administração; 
V - Contribuição dos associados; 
VI - Recebimento de direitos autorais etc. 

I 1 CAPÍTULO VI - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 1 
1 

Art. 29 - O patrimônio da APCOMIT será constituído de bens móveis, 
imóveis, veiculas, semoventes, ações e títulos da dívida pública. 

Art. 30 - No caso de dissaluc Ida ASCOMIT. o 
A * .  áo! 

Art. 32 - A prestnçtio de contas da ASCOMIT observará no mínimo Lei 9.790/99 e os 
itens seguintes: 

I - os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de 
Contabilidade; 

I1 - a publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício 
fiscal, ao relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, 
incluindo as certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando- 
os a disposição para o exame de qualquer cidadão; 

111 - a realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes 
) se for o caso, da aplicação dos eventuais recursos objeto de Termo de Parceria, 

conformeprevisto em regulamento; I 
IV - a prestação de contas de Itodos os recursos e bens de origem pública 

recebidos será feita, conforme determina o parágrafo único do Art. 70 da 
-- 

- €~nstituição-Feder 

I 

I 

Art. 33 - As eleições serão realizadas a cada quatro anos, observando se o 
Parágrafo Segundo do a6igo 15 e seguintes e os itens a seguirem: 

I - Deve ser réalizada uma Assembléia Geral Extraordinária, para compor 
uma Comissão Eleitoral, definir os prazos de inscrição de chapas, dia e hora das 
eleiçóes; 

será transferidõ-a outra pessoa iurífiica qualificada n- 
1 1 

kreterencialmente que tenha o mesmo objetivo s u & L  I 

Art. 31- Na hipótese da A~COMIT obter e, posteriormente, perder a 
) qualificação instituída pela Lei 9.790199, os acervos patrimoniais disponível, 

adquiridos com recursos públicos burante o período em que perdurou aquela 
qualificação, será contabilmente apvrado e transferido a outra pessoa jurídica 
qualificada nos termos da mesma :Lei, preferencialmente que tenha o mesmo 
objetivo social. I 



II - o edita1 dirá o local e será publicado com antecedência mínima de 10 
(dez) dias das eleições; 

111 - a Comissão Eleitoral será formada por 05 (cinco) associados, os quais ' 

não poderão ser candidatos no mesmo pleito em que são da comissão; 
IV - para o Conselho Fiscal as inscrições são individualmente, sendo eleitos 

os mais votados e no caso de empate segue-se a ordem começando pelo mais . 
idoso. C 

Parágrafo Único - Para concorrerem a Diretoria Executiva, as chapas 
deverão indicar na inscrição os cargos de cada candidato. 

Art. 34 - A ASCOMIT será d/ssolvido por decisão da Assembléia Geral 
Extraordinária, especialmente convo 1 ada para esse fim, conforme o descrito no P Parágrafo Segundo do Art. 15, des e Estatuto, quando se tornar impossível a 
continuação de suas atividades. 1 

Art. 35 - O presente Estatuto pbderá ser reformado, a qualquer tempo, por 

1 
decisão da maioria absoluta dos associados, obedecendo ao Art. 15 deste 
Estatuto, em Assembléia Geral, especialmente convocada para esse fim, e entra 
em vigor na data de seu registro em Cartório. 

Art. 36 - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e referendados 
pela Assembléia Geral. 

Vice-presidente 

Mariana da Silva gL; qi3 L\sbh- 
2O Secretário b 9 

1 Tesoureiro I 

- - p FLl lodq$-u&!!!L- -- 

~ l g a  Maria Alves Fidéles 
2O Tesoureiro 

I 
I 
1 
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M~TISTERIO DAS COMUNTNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVICOS DE ~ I O D I F U S Ã O  
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYI.ÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no -3 ~ G D  I ~ ~ S S E ~ J D O U L  -MC 

Processo n O -- 5 3  - Q o o i o - 23 4) ?/O ? . , Localidade: bn& - $6 r 

L 4  t 

t Entidade: 6 

J I (4 Única entidade no local/baino /ou com concorrentes: arquivado, c j e m  análise, u e m  exigência, insl 

! C_) Cumpridas integralmente - Processo instniído (1" Fase) 
1 c ( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

( Cumpridas integralmente -Processo instruído (2" Fase)'-ENTIDADE HABILITADA 

I 1200 Brasília, Analista responsável: 

FANT~SIA:(..P 12) SHAZBE: 

,c A R C  A 

( Cumpridas integralmente. 
0 Cumpridas párcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

: SEDE: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA - .  

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS - 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaiDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 4% 3 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 17 de junho de 2008. 

À Senhora 
GEILSA ROBERTO DA PAIXÃO 
Associação Comunitária dos Moradores de Mituaçú 
Sítio Mituaçú - Zona Rural 
58.322-000 - Conde - PB 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.023478/07, na localidade 
de Conde - PB, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, \ 

solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou rnicrofilmado em Pessoas 
Jurídicas: /Of /i& bq. , 

1 - indicação, no cabeçalho e artigo 1" do Estatuto Social. de sua denominação 
, '1 rigorosamente de acordo com a constante na Ata de constituição da Associação de modo 

a constar: "Associa~ão Comunitária dos Moradores de Mituaçú; /a j( p 6g . 
Obs: excluir do cabeçalho a sigla "ASCOMIT" e do artigo 1" o termo 

"QUILOMBOLAS", tendo em vista que se a Entidade optar por acrescentar o termo 
" Q U I L O ~ O ~ "  na denominaçao,e~erá-encaminhartima-Ata da Assembl&aGeral 
alterando a denominação que consta na Ata de Fundação e também providenciar a 
mudança no CNPJ junto à Receita ~ederal./* , 

2 - inclusão dentre seus objetivos sociais da finalidade específica de "executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária"; / Q 

3 - substituir no Parágrafo Único do art. 6' os termos "da Diretoria Executiva" por "da 
Assembléia Geral"; 



4 - Inclusão de dispositivo onde consta que: O Conselho Comunitário, eleito em 
Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimg,__ 

-cinco pesossgepresentantes de entidades da comunidade local, tais como as~G2ilções de 
classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o 
objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento 
interno e cumprirá as atribuiçóes definidas pela legislação vigente sobre o serviço de 
radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo 
a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. ,L,%% 

5 - indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, de que os 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial; L /o 30 . 9 

1 b) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a&ta de Constituição 
datada de 1°/01/1988, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas 
Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária 
comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da 
Norma Complementar 0112004; 

Obs: consta Livro B do Registro de Títulos e Documentos. i3 05 

c) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art 17 do Estatuto Social, tendo em vista 
que o mandato de 04 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 24/01/2008, e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma 
Complementar no 01/2004; p GJ - 

d) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez I 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , Í 

de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 0112004; ,&, 

1 e) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar no 0112004; AI & 
- -- +Ae£4aração~ssinada_pelolep~sentante leg&Ae que todos os seus dirigentes 

-- 

residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar no 0112004: ~ J A  

g) declaração, assinada pelo representante legal, de que (...) a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, (...) a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade d e t e a c r ~  de outorga p execugão de qualquer dos servigos ps 3 



mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementar 
0112004; $d 

h) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" 
da Norma Complementar 0 1f2004; 4 - 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinaçáo disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. o 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



ASSOCIAÇÃO ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DOS MORADORES DE 
MITUAÇU 

CNPJ no 24.489.353-0001-65 

SITIO MITUAÇU - ZONA RURAL- CONDE/P&A 

Oficio no 10/08 Conde,20/08/08 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços 

Assunto: Solicitação de Prazo 

A Associação Comunitária dos Moradores de Mituassu vem através deste 

solicitar desta secretaria a prorrogação por mais (30)trinta a apresentação das exigências 

contidas no oficio de no 4763 recebido em 14 de julho de 2008, conforme carimbo do 

correio. 

Informamos, sobretudo, que a associação teve dificuldades para cumprir o prazo 

exigido devido a problemas financeiros bem como e de acompanhamento para 

encaminhar as modificações. 

1. ' 
Atenciosamente aguardamos deferimento, 

/ p ?  to - 
qeW!kZia Paixão </ / Presidente C 
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. . . 
E ~ a e h i n  - 

Estatuto Social 531300 055757~00342 ' a 

Art. l0 - A Associaçiío Comunitária dos Moradores Quilombolas de ~ituass;, 
doravaiite -- denom5ada também _ ela sipla ASCQM IT, fundada no dia U l  de jaiieiro de 
1988, é u u  
tempÕindete-iiiado, com sede NA Rua Projetada sln, Sítio Mituassu no inuiiicípio% 
Conde e foro no Município, Estado da Paraíba. 

Tariigrafo Uiiico - O presente Estatuto é irma reforma geral do anterior, ocorrida 
em Assembléia Geral, realizada no dia 04 de abril de 2008, tendo inclusive acresceiltado 
em sua nomenclatura a palavra Quilombola. 

Art. 2 O  - A ASCOMIT tempar f i n a U d e  . . 
s atuar junto a Comunidade e toda a 

população de sua área de atuação, principalmente junto 6s pessoas mais 
necessitadas, por meio das seguintes ações: 

I - Contribuir para a construçáo da personalidade, fortalecendo a educaçáo, mesmo 
elementar, dada pelos preceitos cult~irais e pelos pais, integrando a criança e o adolescente 
ao seu meio comunitário, orientando às formas necessárias de recreação, es'porte e lazer 
para o deseilvolvimento físico-nieiltal, aptidões artístico-culturais, visando aprimorar 
inclusive os conhecimentos intelectuais; 

I1 - Promoção da Agricultura Familiar e da implantação de programas específicos do 
sistema de produçgo; 

111 - Promoção da assistência social aos necessitados em todas as faixas 
etárias, envolvendo seus familiares, responsáveis e outros voluntários, por meio 
de campanhas de arrecadação, cadastros em programas assisterrciais do governo 
e da sociedade e execução direta de projetos; 

IV - Promoção da integração ao mercado de trabalho, inclusive jovem ao 
Primeiro Emprego, através da profissionalização, do aperfeiçoamento e da 
intermediação junto aos órgãos competentes do setor privado e público, para 
locação de mão de obra; 

V - Proinoção da cultura, da preservação do patrimônio artístico, da defesa 
do meio ambiente através da prestação de serviços específicos e campanhas de 
educação cultural e ambiental; 

VI - Promoção da saúde e de a segurança alimentar e nutricional, usando 
P 

programas de governo e execuçãopde~ojetos deaprOvdfãmento dKãlimento, 
educação alimentar e hortas comunitárias; 

VI1 - Promoção do voluntariado e capacitação de lideranças para diversas 
ações no combate aos diversos problemas que afligem principalmente crianças, 
adolescentes, idosos e y rupos quilombolas; 

VIII - Promoção da cidadania através de programas educativos, assistência 
jurídica, respeito aos direitos estabelecidos e construção de novos direitos, busca 
da paz, da ética, da qualidade de vida-e de outros valores universais; 

IX - Promoção experimental náo lucrativo, de modelos alternativos de 
prod~içáo, comércio, emprego e crédito; 



X - Estudos e pesquisas para uso e divulgação e construção de informaç66s ,> 
-- e conhecimentos, que tratem dos interesses da comunidade e das atividades 

supracitadas; 
XI - Executar os serviços de radiodifusão comunitária, conforme a legislação 

vigente. 
Parágrafo Primeiro - Para as ações de que trata o item anterior, a 

ASCOMIT realizará uma Assembléia Geral das entidades da sociedade local, 
legalmente constituídas, para composição do Conselho Comunitário, terido no 
mínimo cinco representantes, que elaborará um regimento para disciplinar o 
funcionamento da emissora e escolher o Diretor de Operações, o qual terá as 
seguintes funções: 

a) implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a execução 
do serviço de radiodifusão comunitária, sobre seus aspectos legais, técnicos e 
qualitativos; 

b) gerir e captar os recursos advindos de patrocínios sob forma de apoio 
cultural e outras formas de arrecadação; 

c) supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no 

1 âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão comunitária; 
d) promover a integração da comunidade com os serviços de comunicação 

comunitária prestados. 
Parágrafo Segundo -$A A S f s ,  

conselheiros, diretores, empreqados ou doadores eventuais . excedentes- 
, , . . 

operacionais, brutos O ~ E ,  Y ! \ ! m s ,  botdfica~ões, participações ou 
I 

parcelas do seu patrimônio, auferidns mediante o exercicio de su , . as atividades, e 
os aplica inteqralmente na c o w  do seu objetivo social. 

Art: 3 O  - No desenvolvimento de suas atividades, A ASCOMIT observará os 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade 
e da eficiênciase não fará qualquer discriminação de raça, cor, gênero ou religião. 

Parágrafo único - Para cuinprir seu propósito a ASCOMIT atuará por meio 
da execução direta de projetos, programas o u  planos de ações, da doação- de 
recursos físicos, humanos e financeiros, ou prestação de serviços intermediários 
de apoio a outras organizações sem fins lucrativos e a órgãos do setor público que 
atuam em áreas afins. 

Afl, 4 O  - A ASCOMIT disciplinará seu funcionamento por ineio de Ordens 
Normativas, emitidas pela Assembléia Geral, e Ordens Executivas, emitidas pela 
Diretoria Executiva. 

Art. 5 O  - A fim de cumprir suas finalidades, a Diretoria Executiva organizará a 
- 

- -- - ASCOMIT em departamentos d e  prestação de serviqa g u a n t o s ~  fizerem - - - 

I 
necessários, os quais se regeráo pelas disposições estatutarias. 

CAP~'TULO III - DOS ASSOCIADOS 

a Ata da Assembléia de Fundaçao; 



b) Efetiva - Composta pelas pessoas que se filiaram a ASCOMIT 
-- posteriormente a sua fundação; 

C) Contribuinte - Composta por Pessoas Físicas e Jurídicas que se 

-2 

associaram, apenas com finalidade de contribuir com recursos 
humanos, profissionais, materiais e financeiros, para a realização 
das atividades da ASCOMIT. 

Parágrafo Único - A admissão de associados é atribuição da Diretoria 
Executiva e a exclusão de associados é atribuicão da Assembléia Geral. 

Art. 7 O  - São direitos dos associados quitès com suas obriaaçóes sociais: 
I - votar e ser votado para os cargos eletivos são direitos restritas 

.tegoria6, Fundadora e Efetiva; 
II - tomar parte nas Assembléias Gerais é direito amplo a todas 

Categorias; 
111 - compor elou participar das Assembléias do Conselho Comunitária da 

rádio, como representante das entidades, é direito de todos os associados 
residentes na área de abrangência da emissora comunitária. 

Art. 8 O  - São deveres dos associados: 
I - cumprir as disposições estatutárias e regimentais; 
II - acatar as decisões da Diretoria Executiva e da Assembléia Geral; 
Art. 9 O  - - Os associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelos 

encargos da ASCOMI I . 

Art. 10 - A ASCOMIT será administrado por: 
I - Assembléia Geral; 
II - Diretoria Executiva; 
III - Conselho Fiscal. 
Par.ígi.afo Único - 4 ASCOMIT iião remunera, sob qualquer forma, os cargos da 

Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, cujas atuaçoes sao iilteirameilte gratuitas. 
yArt. 1 I - A As-léia Geral, órgão soberano da Instituição, se constituirá 

dos associados em pleno gozo de seus direitos estatutários. 
Art. 12 - Compete à Ass-embléia Geral: 
I - eleger e destituir a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal; 

1 II - decidir sobre reformas do Estatuto, na forma do art. 35; 
III - decidir sobre a extinção da Instituição, nos termos do artigo 34; 
IV - decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar 

- b e n s  
to interno da ASCOMIT. 

Art. 13 - A Assembléia Geral se realizará, ordinariamente, uma vez por ano 
para: 

I - aprovar a proposta de programação anual da ASCOMIT, submetida pela 
Ditetoria Executiva; 

I1 - apreciar e provar o relatório anual das finanças e a programação de 
atividades. 

Art. 14 e- A Assembléia Geral se realizará, extraordinariamente, quando 
convocada: 

I - pela Diretoria Executiva; 

%9w'Éi 

%Q 
i 



II - pelo Conselho Fiscal; 
III - por requerimento assinado. por n o  mínimo 115 dos associados quites com 

as obriqações sociais. - 
Ai?. 15 - A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de Edital 

Circular e outros meios convenientes, com antecedência mínima de 10 (dez) dias 
de antecedência. 

Parágrafo Primeiro - Qualquer Assembléia Geral, exceto nos casos do 
parágrafo seguinte, se instalará em primeira convocação com a maioria simples 
dos associados e, em segunda convocação, com qualquer número, 30 minutos 
após. 

Parágrafo Segundo - O Quorum para instalação de Assembléia Geral que 
trate de eleição da Diretoria ~xecutiva'e do Conselho Fiscal,.reforma estatutária e 
extinção da entidade; será de 213 em primeira convocação e nunca menos de 113 
em segunda convocação, 30 minutos após. 

Art. 16 - A ASCOMIT adotará práticas de gestão administrativa, necessárias 
e suficientes, a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios e 
vantagens pessoais, em decorrência da participação nos processos decisórios. 

Art. 17 - A Diretoria Executiva será constituído por um Presidente, um Vice- 
Presidente, um jo Secretário, um 2O Secretário, um l 0  Tesoureiro e um 2" 
Tesoureiro. - 

~ará~rafo 'Único - O mandato dos membros da Diretoria Executiva e do 
Conselho Fiscal será de O4 (quatro) anos, sendo vedada mais de uma reeleição 
consecutiva. 

Art. 18 - Compete a Diretoria Executiva: 
I - elaborar e submeter à Assembléia Geral a proposta de programação anual 

da ASCOMIT; 
II - executar a programação anual de atividades da ASCOMIT; 
III - elaborar e apresentar a Assembléia Geral o relatório anual das finanças; 
1V - reunir-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração 

em atividades de interesse comum; 
V - contratar e demitir funcionários; 
VI - regulamentar as Ordens Normativas da Assembléia Geral e emitir 

Ordens Executivas para disciplinar o funcionamento interno da ASCOMIT. 
Art. 19 - A  Diretoria Executiva se reunirá no mínimo uma vez por mês. 
Art. 20 - lompete ao Presidente: 
I - representar a ASCOMIT judicial e extra-judicialmente; 
I1 - cumprir e tazer cumprir este Estatuto e as Ordens Normativas e 

Executivas; 
- -  - 

n i ~ i r ã A s m i b i é x i  ~ m i l ;  - 
IV - convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva; 
V - assinar documentos financeiros e abrir contas bancárias, conjuntamente 

com o Tesoureiro; 
VI - assinar documentos registrais conjuntamente com o Secretário. 
Art. 21 - Compete ao Vice-Presidente: 
I - substitGr o P r e s m t e  em s~iasfaltas ou impedimentos; 
II - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 
111 - prestar, de modo geral, sua colaboração ao Presidente. 
Art. 22 - compete ao 1 O Secretário: 

i 

991w';3 



I - secretariar as reuniões da Diretoria Executiva e da Assembléia Geral e , 

redigir as atas; 
I1 - publicar todas as notícias das atividades da ASCOMIT; 
111 - assinar documentos registrais conjuntamente com o Presidente. 

-- Art. 23 - Compete ao ?O Secretário: 
I - substituir o l 0  Secretário em suas faltas ou impedimentos; 
II - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 

' 

III - prestar, de modo geral, a sua colaboração ao l 0  Secretário. 
Art. 24 - Compete ao l 0  Tesoureiro: 
I - arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios 

e donativos, mantendo em dia a escrituração da ASCOMIT; 
II - pagar as contas autorizadas pela Diretoria Executiva; 
1 1 1  - apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem 

solicitados; 
IV - apresentar ao Conselho Fiscal a escrituração da ASCOMIT, incluindo os 

relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais 
realizadas; . 

\ V - conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos a 
tesouraria; 

VI - manter todo o numerário em estabelecimento de crédito em conta aberta 
conjuntamente com o Presidente; 

VI1 - assinar documento de finanças juntamente com o Presidente. 
Art. 25 - Compete ao 2O Tesoureiro: \ 

I - substftuir o l 0  Tesoureiro em suas faltas e impedimentos; 
II - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 
I II - prestar, de modo geral, sua colaboração ao 1  Tesoureiro. . 
Art, 26 - O Conselho Fiscal será constituído por 03 (três) membros titulares e 

03 (três) suplentes, eleito pela Assembléia Geral. 
5 l0  O mandato do Conselho Fiscal será coincidente e com mesma duração 

do mandato da Diretoria Executiva; 
§ 2O Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo suplente, 

conforme a ordem de votação, até o seu término. 
Art. 27 - Compete ao Conselho Fiscal: 
I - examinar os livros de escrituração da ASCOMIT; 

) II - opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho financeiro e 
contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres; 

111  - requisitar ao Tesoureiro, a qualquer tempo, documentação comprobatória 
-- -- das operações econômico-financeiras -- realizadas -- pela ASCBMIT; -- ppppp- 

IV - acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes; 
V - convocar extraordinariamente a Assembléia Geral. 
Parágrafo Úriico - 0 Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente a cada 03 

(três) meses e, extraordinariamente, sempre que necessário, podendo ser 
convocado pelo seu Presidente, Diretoria Executiva ou por 115 dos associados. 

CAP~TULO 187 - DOS RECURSOS FPNANCEIROS 

Art. 28. Os recursos financeiros necessários a manutenção da ASCOMIT 
poderão ser obtidos por: 



' <  
I I - TermQs de Parceria, Convênios e Contratos firmados com o Poder Púbico 

para financiamento de projetos na sua área de atuação; 
II - Contratos e acordos firtnados com empresas e agências nacionais e 

internacionais; 
1 1 1  - Doações, legados e heranças; 
IV -- Rendimentos de aplicações de seus ativos financeiros e outros, 

pertinentes ao patrimônio sob a sua administração; 
V - Contribuição dos associados; 
VI - Recebimento de direitos autorais etc. 

Art. 29 - O patrimônio da ASCOMIT será constituído de bens móveis, 
imóveis, veículos, semoventes, ações e títulos da dívida pública. 

isreferencialmente aue tenha o mesmo obietivo social. 
Art. 31- Na 'nlp0tese da ASCOMIT obter e, posteriormente, perder a 

qualificação instituída pela Lei 9.790199, os acervos patrimoniais disponível, 
adquiridos com recursos públicos durante o período em que perdurou aquela 
qualificação, será contabilmente apurado e transferido a outra pessoa jurídica 
qualificada nos termos da mesma Lei, preferencialmente que tenha o mesmo 
objetivo social. 

CAP~TULB VI - DA PRESTFA~=AO DE CONTAS 

Art. 32 - A prestaçno de contas da ASCOMIT obseri~nrá no nzinirno Lei 9.790/99 e os 
itens segzliiztes: 

I - os princípios fundamentais de contabilidade e as ~ o r m a s  Brasileiras de 
Contabilidade; 

II - a publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício 
fiscal, ao relatório de atividades e das demonstrações finaticeii'a.~ da entidade, 
incluindo as certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando- 
os à disposição para o exame de qualquer cidadão; 

111  - a realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes 
se for o caso, da aplicação dos eventuais recursos objeto de Termo de Parceria, 
conforme previsto em regulamento; 

IV - a prestacão de contas de todos os recursos e bens d u r i g e m  puhlica-- -- - - 

recebidos será feita, conforme determina o parágrafo único do Art. 70 da 
Constituição Federal. 

Art. 33 - As eleições serão realizadas a. cada quatro anos, observando se o 
Parágrafo Segundo do artigo 15 e seguintes e os itens a seguírem: 

I - Deve ser realizada uma Assembléia Geral Extraordinária; para compor 
uma Comissão Eleitoral, definir os prazos de inscriçáo de chapas, dia e hora das 
eleições; 

b;irw ' 
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II - o edita1 dirá o local e será publicado com antecedência mínima de 40 - - 
(dez) dias das eleições; 

III - a Comissão Eleitoral será formada por 05 (cinco) associados, os quais 
não poderão ser candidatos no mesmo pleito em que são da comissão; 

IV - para o Conselho Fiscal as inscrições são individualmente, sendo eleitos 
os mais votados e no caso de empate segue-se a ordem começando pelo mais 
idoso. 

Parágrafo Único - Para concorrerem a Diretoria Executiva, as chapas 
deverão indicar na inscrição os cargos de cada candidato. 

(CAPITULO VI11 - DAS DISPOSIÇ~ES GERAIS 

Art. 34 - A ASCOMIT será dissolvido por decisão da Assembléia Geral 
Extraordinária, especialmente convocada para esse fim, conforme o descrito no 
Parágrafo Segundo do Art. 15, deste Estatuto, quando se tornar impossível a 
continuação de suas atividades. 

Art. 35 - O presente Estatuto poderá ser reformado, a qualquer tempo, por 
decisão da maioria absoluta dos associados, obedecendo ao Art. 15 deste 
Estatuto, em Assembléia Geral, especialmente convocada para essefim, e entra 
em vigor na data de seu registro em Cartório. 

Art. 36 - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e referendados 
pela Assembléia Geral. 

'&\$,R y$\u4)$1 &L JXQ.LO~ 
Edeilda Silvério de Jesus 

Presidente Vice-presidente 

/Vl~libnka 
Mariana da Silva 

lisecretário 2 O  Secretário 

o&L<o(@ 
João Batista da Silva 

1 Tesoureiro n 2 O  Tesoureiro 
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Substituta 

MARIA DO SOCORRO F. BRAGA, Tabeliii Substituta, e VICTOR HUGO P, BRAGA, 
Substituto do Registro de Imóveis, Protesto e Títiilos Documentos da Comarca de 
Alhaiidra- PB, por virtude da Lei etc. 
----- -- - ---A 

I CERTIDAO DE REGISTRO I 

CERTIFICA: 
Que revendo o livro A-2, REGISTRO DE PESSOAS JUIÚDICAS da Comarca de Alhandra 
- PB, Cartório VELTON BRAGA, do seu cargo dele ás fls. 128, em data de 27.10.2008, 
Matricula 1,082, consta 
Quilombolas de Mituassíi 
PB, figurando como Presidenta da 
PAIXÃO. O referido é Verdade .Dou 

Francisco Velton Braga 
TITULAR 

Maria do Socorro Ferreira Braga 
Bel. Victor Hugo Ferreira Braga 

Substitutos 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 Page 1 of 1 

Comprovante de Inscri~ão e de Situa~ão Cadastral 

I 
I 
/ 

Contribuinte, 1 I 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
24.489.35310001-65 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES QUILOMNBOLAS DE MITUASSU 

T~TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas a cultura e a a 
94.99-5-00 -Atividades associativas n5o especificadas anteriormente pd 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
R PROJETADA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nV48,  de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 15/12/2008 as 14:08:57 (data e hora de Brasília). 
-- - --- - - - -- -- - 

A RFB agradece a sua 
Atualize sua página 

visita. Para informações sobre política privacidade 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES I> 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYIÇOS DE RADIODIFUSAO 

Referente Ofício E" 4 3-6 3 /O@SSR/DOUL -MC de !7/ 0&/21408 ‘ 

I P ~ C ~ S O  n 3. o o o ,  0 2 3  438 / o t  . Localidade: 'e@ . 

I (x) Única entidade no localibairro /OU com concorrentes: O arquivado, O e m  análise, ' u e m  exigência, insi 

EXIGÊNCLAS TÉCNTCAS: 

( Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
i .  , f) Cl.impt3dns parcialmentp, restzrido a sprc?entac,Ea $ 3  se,m,li,.;te 2oci1~entaçZo abaixo de:crita: 
( Cumpridas integralmente - Processo insbxi -o (2" Fase), -ENTIDmE HABILITADA 

Observaç8es: 
2 

1 

7 

- 
I 1200 Brasíiia, Analista responsável: 

FANTASIA: C @ SIAPE: 

fi\9/1cwV\'P EXIGÊNCIAS JUR~DICAS : 

Cumpridas integralmente. 
Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

\ 72) L & SEDE: _I ,h / 
U C L L  - -;L,- 

% .  

lQ-4. 

Observações: 

DIRETORIA: C L)-&) 

I - 3"í) 

bk4 & Z  (b 61,) 

~ N P  J, kp @)- a=--- 
Brasíiia, ? @  /&/2008 Analista responsável: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliamF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 8 8 q /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasilia, 18 de dezembro de 2008. 

A Senhora 
GEILSA ROBERTO DA PAIXÃO 
Associação Comunitária dos Moradores de Mituaçú 
Sítio Mituaçú - Zona Rural 
58.322-000 - Conde - PB 

' Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.023478/07, na localidade 
de Conde - PB, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Fundação 
datada de 1°/01/1988, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas 
Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária 
comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nós subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da 
Norma Complementar 01/2004; / 

Obs: consta Livro B do Registro de Títulos e Documentos. 7 3 
J 

b) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art 17 do Estatuto Social, tendo em vista 
que o mandato de 04 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 24/01/2008, e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as - - - - - -- 

declarações e documentos referentes ao subitem7.1, alíneas "E"*'i" -da N O ~ ~  - 

Complementar no 0112004; C L) K 11 5 A 1 ) 4 . 

c) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar no 01/2004; /@ Y 8 q , 

d) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar no O w C 4 ;  " 0  

$ ;. .-.t* - 
6' 

vaf - DOSISSCE-MC , r 
a ., 



e) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o 
disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementar 0112004; / ~ k b s i  

f) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicíiio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" 
da Norma Complementar 01/2004J/O<p q L, C1 "0 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 

, apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 
; 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez,' por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências; uma s(;licitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, / 1 

A O ALBERTO FREIRE., - NDE - 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



ÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE I 
Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação 

Comunitária dos Moradores Quilombolas de Mituaqu- ASCOMIT 
declaramos, para os devidos fins, que n 
c u - e w r m a s  estabelecidas para 
subitem 7.1, alínea "i" da norma. complementar no O 112004 

8 i i ; j i g ~ É ~ { a  C1.b.5 i>i)W I J W : C , ~ , ~ ~ E Z  

ERA 81Llk. - DF 
5.9680 0ijGg4i7i.,,p20a9-B9 .i 



DECLAM~:ÃO ASSENADA PELO F1EPRESENTMTE LEGAL DA ENTHDbmE 

Eu, Geilsa Roberto da Paixão, na qualidade de representante legal da Associqão Comunitária dos 

Moradores Quilombolas de Nlibap- ASCORITT localizada Sitio Mituaqu- Zona Rural na cidade do 

Conde , Estado da Paraiba, C W  : 58.3222-000, declaro para os devidos &s que: todos os dirientec . 
desta entidade residem na iurea dEt comunidade a ser atemlida de acorda com o subitem "Wda Norma 

Complementar 0112004. - 

Endereço para correspondênciâ:Associa@o Comunitasia dos Moradores de Ndtmqu na cidade do \ 
Conde, Estado: Paraíba, CEP : 58.3222-000 
Sitio Mituaçu- Zona Rural 
Telefone para contato: OXX-83-88748378; 
Coí~êio el&ríjnic~ (e-mail): geilsamitucu@bol.com.br 



executante de qualquer modalidade Be semiço de radiod&s%o, inclusive wmttnítaría, ou de qualquer 

Eu, Geilsa Raberto da Paixão, na qualidade de representante legal da Associação Comuriitária dos 

Moradores Quilombolas de hrlituap- ASCOME localizada Sitio i I 4 h . m ~ -  Zona Rural na cidade do 

Fdnde , Estado da Paraíba, CEP ; 58.3222-000, declaro para os devidos fins que: a entidade não é 

como integrante de seu quadro diiretivo ou de associados, pessoas que, siessa condições, participem 

I 

I 
I 
I 

1 

de outra entidade detentara de outorga para execução de qualquer dos serviqos mencionados; de 
y-- 

acordo com o disposto no subiterai 7. f ,dínea "iy' dia Nunna Complementar 01/2004. 
3i 

Endereço para co~espondência:As~~cii6@o Comeatutkia dos Moradores de R/Bituap na cidade do 
Conde , Estado: Paraíba, CEP : 58.3222-000 
Sitio Mituaçu- Zona Rural 
Telefone para contato: 0XX-83-88748378; . o 

Correio eletr6nico (e-máil): geilsamitucu@bol.com.br 
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Tabelião 1 itular O$/ 

Q,&QNB RO &cama ~97  'BgcnBn 
Substituta 

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 

MARIA DO SOCORRO F. BRAGA, Tabelião, e 
VICTOR HUGO F. BRAGA, Substituto do Registro imóveis, protesto e 
titulos e documentos da Comarca de Alhandra-PB, por virtude da Lei, 

"CERTID~ O DE REGISTRO" 
........................................................................ ........................................................................ ........................................................................ ........................................................................ 
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CEP: u'x '4 $02- 000 - 

Nome do associado \/&r' DR t,o v.! F ~ ' A  6 ~a 
Assinatura /LInmh, 
No da Identidade: /I 3 

J 

. " 

Endereço 5 ( I I , ~  t t i l ~ z  g. 60 

CEP: c-- 
Nome do associado A r n  M A  íZi 2rU 0 6 .SG P A  
psinatura ma n.> J p - ~  a 

J..O da ~dentidade: - .  4 7 h 5 
Endereqo Si-iro M.<TIA R L U  

CEP: (;;{Usa,(? (90 - 
- 

Endereço ,C P-L(T{A A c (A 

CEP : 783SZ 0 0 0  - 

Endereço C ('7 i O r-ti TU f i  6 u 
I-IEP: 5$322 0 0 0  - 

- pp 

Enderego < (' T I  O M- i ~ i n A  cycr 
CEP : 3Ld/ 000 - 

\ 



I 96 
ca-, 

Endereço <$ [r io  P--L h--u H + u 
CEP : <% 32.2000 - 

Nome do associado CC t5o r í f ~  - 3 ,  005 ;C~r-'To'í 
Assinatura f L . ~ s ~ i c g  - . j ivA n o s  SAIVIOS 
No da Identidade: 3 'd K 3 I O 4 
Endereço , I n 1'm ip eu 
CEP: ,<X3$&000 - 

Endereço ,(I'?~o n i r o i Á  eu 
CEP: 58353- uoo - 

- 

Nome do associado E D IVA, LdA f l i f l  DY1 .S(L ( /A  
Assinatura DugL R i f d !  . - 
No daIdengade: 1 SY ' 6 5 5 3  

CEP: ,'i{-&& o 0 0  - 

Endereço ,{ rzi r u  A ec/r 
\ 
CEP: ,783U 000 - 



S .  

$ 
1 

I 

Nome do associa 



6 * 

I 

Nomedoassociado / ~ A R I ' A N A  D A . . 5 ( i d d  ' I 

Assinatura o ~ l  A, &A_@ / a b , h (  i 

No da Identidade: I j  4 Cql-I 
Endereç o - 
CEP: ~ X S ~ ~ O O Q  - 

> 

Nome do associado $1; ( 1 -  f l l  d/ A h n m p ,  D E S E M A  
psinatura 5 r I ,  C// ,?L , I/ ---, 
JP da Identidade: 3 , -4 9 .3 5 3 
Endereço 1- r) \ - r c / A  
CEP: 6 ; % ' 5 3 ~ S ) O r r > o -  - 

\ 

Nome do associad 

CEP: .c?'R 3 3 2 lq 07-7 k - 

Endereço 5 
~ E P :  -5;~ 3 



Nome do associado Iv -6-0 

CEP: ,58.%9,2a>Or;, - 

CEP: i j T ( 3 9 2  o m  - 

/ ' .  Endereço $,-r( I T U A  C ( ?  I - COR) O ? .  
CEP: 5% sa_d-~~ L - 

i Nome do associado i L ~ O  u-l ,C/ L ~ / A  nnd n 
Assinatura w Y ' - l ~ ~ ~ ~  
No da Identidade: 3 .I O J, 3 -t. 

73idereTço( i n - 0  iy, ( r ru &T - - - - 

CEP: 5 8  .loS/& 000 - 

Nomedoassociad~ W B L L A C G  DO E./ASC;MC(VTO ( I ~ L J L ~  
Assinatura ( n / ~ ~ ( g i r ~ í  po Y Y A < C ~ M X I V ~  ~ i t . d A  
No da Identidade: 5 C, ,r 2, ,5 , - 



i i Y  ; 

CEP: L 1 

I 



Endereço - 5(7ii) ~ L ~ - T ~ A ~ ' ~ C ~ ( A  

CEP : f l 3 3 L O n o  - 

Nome do associado R w-f6 r <O oo ~ . / R < c ~ ' M  c r 7 0  
Assinatura h k o m  ,-I/> _ / 7 $ h h ~ í d ? / l  
No da Identidade: O '? 5 6 6 
Endereço < í ' r  (O M. ;TU A ~ r c i  

CEP: ,5 ,O 3 $2 o00 - 

Nome do associado íh R ~ A  A AOS& o LI' ~ I E ~ I Z R  QJ3. 5lP/,d& 
4ssinatura M I ~  cLC~ 
1 rJO da Identidade: 4 .o 1. q . 3 3 (3 

- c 

Endereço S -  ~ " ~ . ~ T ( A C ~ P , . ( A  
CEP : L 0 0 0  - 

- 
1 

CEP: ,7ff35d?/ 000 - 

Nome do associado ,S ti ~ ~ k i r / ~  g r4 SI ! , /A .W Mt5.c-f wc/ 1 Z p T O  

0 0  Assinahira 
No da Identidade: ,I 7 4 3 (9 O 
Endereço I; -ri 0 n c' rcn A (;/ u 
CEP: ,<R 3 22,000 - 

- 











































@ c ~ ,  
+'k //s '> 
\yllhi'ho/ ::' o 67 

MTMS~TÉRIO DAS COMZTNICA~OES @ !  .- ,..,r&b).. .,.; : 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
3 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYI.ÇOS DE &~DIODIFUSÃO 

ANÁLXSE DE ATEM)IMENTO DE EXIGÊNCIIAS 

Referente Oficio h" .!Z 6 %q /O@/SSR/DOUL -MC. de .*@-a, . 

- ~ r o c e s s ~ n ~ ~ 3 ~ 0 o o ~ 0 ~ 3 . ~ 3 1 ~ / O - ) - . L o c a l i d a d e :  c-& - 86. 
c ~n idade :  

J 

(A Ú ~ c a  en6ntidade no localiiairro !ou com concooentes: (J arquivado, u e r n  análise, O e m  exig5ncia, i,, . . 

. , - - . . 
EMGÊNCIAS TÉCMCAS: . . 

,. . $ 

-, Cumpridas integralmente - Processo instruído (1' Fase) . . - .  . . 
. . . . . I  . . . ) C;iiiiisi;-jz 2ac:ai;;;<~;3, mtyndo a BpIcse2ta9ào da ;eFiníí. -~~~~~,~~~ão abaiuo dacrita:, - 

( ' i . .  ( Cumpridas integralmente -Processo instruído (2" Fase)'-ENT.DmE IJI4BILITADA . + . ' . . . . 
t . I . .  

, . 

Brasíiia, / f200 ~ n a k s t a  risponsável: . . 

. a íhmpddas integralmente. 
- C_) cumpiidas ~rcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

1 - 

~ ~ 2 w - p  ' C 
' (&67). 

,CM P 5 - c p  gs.)-.-&-. 

Brasíüa, Of@ IC731200q Analista responsável: 

lua(, j y,$;$(jzQ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES & R L ~ ~ R G  J ,,i, 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

O cC"O. ..., JCt 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 46 9 12009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, AO de março de 2009. 

A Senhora 
GEILSA ROBERTO DA PAIXÃO 
Associação Comunitária Dos Moradores de Mituaçú 
Sítio Mituaçú - Zona Rural 
CEP: 58.322-000 - CondeIPB 

Assunto: Solicitação de Documentação 

' ,'I Senhora Representante, 

, 
I Tendo em vista a análise realizada no processo no. 53.000.023.478107, na localidade 

de Conde - PB, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. Sa que 
sejam enviados os seguintes documentos: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da ~ o r m a  Complementar 
0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, formado por: 

a) Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação do Radcom, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar para 
o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZACÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - 
preencher com endereço e coordenadas geográficas do local de instalação; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 
25 Watts, c a o r i a  2H, informar fabricante, modelo e o correto número de 
certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 
no subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

- item 8 - ANTENA/TORRE, informar o fabricante da antena, modelo, ganho, altura 
em relação ao solo, altura da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 0112004, ou seja: 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, interromperá 
imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não 
sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas transmissões. 

Página 1 de 2 



'" .' 
7 .  c) Planta de arruamento, com indicação da escala, compatível com a @&;,dâ / 

localidade objeto da outorga, que permita a visualização do nome das ruas, onde deverão estar 
assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com indicação das coordenadas geográficas 
no formato GGOMM'SS", assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de arruamento indicar o local e 
endereço do estúdio e da sede da entidade, em conformidade com o disposto no subitem 12.1, alínea 
"c" da Norma Complementar 0 112004; 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante 
proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas 
distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado 
no item 8 do formulário de informações técnicas; 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, 
conforme determina o item 18.2.7.1 .l ,  conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma 

i Complementar 0112004; 

\, 
f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 

os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f ' da Norma Complementar 
O 112004; 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e 
que o contorno de 91dBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da Norma 
Complementar O 112004; 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004, acompanhada de 
comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
) deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 

I solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
-vez ,+~~igua~-per~~d~~desdeque  a-requerente a p r e s e n t ~ o p r a z e p a ~ r n p ~ m e n t o d a ~ ~ n ~ i a s ~  

uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0 112004. 

Atenciosamente, 

Miretor do Departamento d Outorga de Serviços r 

wsl- - RADCOM/DOS/SSCE-MC 



a-3~ ,wi& 'i 

--.------ 
ASSOCIACAO DA COMUNIDADE NEGRA DE MITUAÇU " I;.' 

CNPJ No 24.489.353-0001-65 Qs - &5Bk,$ 4 
*<>$*- 

Sitio Mituaçu - Zona Kurai- CondelYararbiItllBT~~lo DA 8 COM U N I ~ . ~  FU EB 
RRAB~LIA  DF 

53000 OnBi69i24k2U814-3.1 

Oficio nv OS 
$J \ ' -. Conde, 20/04/09 - r 

Ao senhor Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Assunto: Solicitação de Prazos do processo nu 53.000.023.478107 

Vimos através deste, solicitar o beneficio dB prorrogação de prazo previsto na 

cmmicuç2c recebi& sek ofici~ Ii" o$9/20091RAQCQWDOS/SSCE-R.aC para que possamcs 

cumprir a contento com as exigência desfe ministério. 

Atenciosamente, 







ASSOCLAÇÃO COMUNITARIA DOS MORADORES DE 
MITUAÇU 

; N I ~ T ~ R I G  ~ . ~ g c ~ : , $ ~ l i l i i l . &  G a t a  
e~nslLia . LiF 

Ofício no 

Referência: Ofício 949/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC de 1010312009 

Senhor Diretor, 

Em atendimento ao ofício acima referido, estamos enviando ein anexo a este, 
toda documentação técnica exigida e a elencada no subitem 12.1 e suas 
alíneas, para ser juntado ao Processo no 53000.023478/2007 e dado 
prosseguimento a análise da documentação e, consequentemente, a 
Autorização da Estação de RadCom. 

Conde, 19 de maio de 2009 
7% 

CPF: 548.590.694-04 
Representante Legal 

A 
Dr. Carlos Freire Resende 
Dir. do Depto de Outorga de Serviço-SSCE-MC 
Brasília - DF. 



FORMUL&O PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TBCNICO OU PARA 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

servicos 1 
I I 

1 - SERVICO 2 - REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSAO COMUNITARIA - ~ztdcom - 

USO EXCLUSNO DA ANATEL 

3 - IDENTWICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇAO SOCIAL 
IAISIS~O~CII/AIÇIA~OI / c ~ o / M I u I N / I I T I A I R I I I A ~  I D I o I s I  I~lol~I~Inlol-I 

DENOMJNAÇÃO SOCIAL CGC I R I E I s I  I D / E /  A I Ç / U I  I / I I 1 1214141819131513/0l0~0Il~6I5I 
DENOMJNAÇAO DE FANTASIA I R I A I D I I  101 Ic~o~MIuINIIITIÁIRIIIA~ I D I E I  I M I I I T I u I A I Ç I u I  I~lpl I I I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO I 

Iclol~bI~I~lnl~lnl~l I D I E I  l~l~l~lul~lclul Isl/l~I I I I I I I I I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇAO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I I I I z I o I N I A I  I R I u I R I A I L I  I I I I I I I I I I 
CIDADE UF 

CEP FONE FAX 
151813/2/2/-101010/ / 0 1 8 1 3 / - / 8 ( 8 ( 7 1 4 ] 8 1 3 I 7 I 8 1  10181313121416191119il( 1 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

I 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO I c ~ o ~ M ~ u ~ N I I ~ D ~ A ~ D ~ E ~  I D I E I  1~11tr lulalçlul I s I / I N I  I I I I I I I I 1 
BAIRRO CIDADE 

IzIoINIAI I R I u I R I A I L I  I I I I I I I I I LcIoINIDIEI I I I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇAO) 

1 JB/ 

I 7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

I A I P I E ~  I - I A I P I L I I I C I A I C I Õ I E I S  
MODELO 

I c I A I T I -  I z I H I - I A I T I F I M I - I R I c I  
8 - ANTENAITORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 



I A I P I E I L I - I A I P I L I I I c I A I c I Õ I E I s I  I E I L I E I T . ~  I L I T I D  A I  I I A I T I c I - I o l o l i l  
GANHO max (Gt) ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

I 
9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

I R I F I  I I B ~ R I A I s I I I L I  I K I M I P I  I I I I I I I I I 1 ~ 1 ~ 1 - 1 2 1 1 1 3 1  I 1 I 
COMPRIMENTO@) ATENUA ÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA @L) EFICIÊNCIA DA LINHA (11) 

13121.I0 b I 1 4 7 . 1 3 1 ~  1 1 1 1 . / 3 1 7 1 ~  j9 

-CPW -12% . 
Perdas na  linha (PL)=&.& Eficiência da linha (EF) = 10 10 

100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log ( 0,025 x 1,O x 1,O x 0,73 ) = -17,39 dBk 

Pt  = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

q = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA AREA DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 1og d (km) I 

ERP(dBk) potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBp) = 107 + (-17,39) - 20 log 1,O Km = 89,60 (dBp) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

? 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

LOCAL 

NOME COMPLETO 

I ~ l o l Ã l o l  I D I E I  1 lol~L~ls-J I B I A I R I R ~ o ~ s I  1 - 1  I - - 1 I I I (4 1 -- I 
REG.CREA ENDEREÇO 

1 3 1 5 1 0 1 1 1 1 I ~ I ~ I  I R I u I A I  I s I E J v I E I R I I I N I A I  I D I E /  I s I  I s lo /uI~lo l  1 5 / 5 1  
ENDEREÇO (CONTINUAÇAO) BAIRRO 

B E S S A  A P T O  
CQADE 

I ~ l o l ~ l o l  I ~ l ~ l s l s l o l ~ l  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
TELEFONE FAX 

F I B J  
CEP 

15181ob 171-1017101 101813/-13121416/911~9~1/ lo/slsl-131214/6191119111 
E-MAIL9 

~ j ~ d ~ b ~ a ~ r ~ r ~ o / s / l ~ @ ~ h ~ o ~ t ~ m ~ a ~ i / l l ~ . ~ c ~ o ~ m ~  I I I I 1 I I I I I I I ] 

6 0 2  





Faixa de operaçao: 88 - 103 Mhz 

Irradiaçao omnidirecional 

Potencia: 300Watts 

Terminação: conector tipo UHF f4rnea 

FixaçBo para mastro at8 2-112' 0 

Resistkncia A ventos: a16 100 k d h  

1 - MONTAGEM LATERAL 

I APLICAÇÓES ELETRÓNICAS IND. COM. LTDA. 
FAX: (083) 331-1025 - FONE: (083) 331-2121- 

_._ _-..-_ _ - _  ____I-__ -_ _ ....-_- _ - 



7 ->, 

L 126 .;: 
% 

ASSOCIACAO COMIJNITARIA DOS MORADORES 7 i,:' 
" 2 

7 ' 

DOCONDE 

1 Declaro perante ao Poder Concedente, que na ocorrência de 
Interferências Prejudiciais causadas pela Estação de Rádio Coinunitária da 
Cidade do CondePB, pertencente a ASSOCIAÇÃO COMUNITAR.IA DOS 
MORADORES DE hDTUAÇU, interromperemos imediatamente suas 
transmissões, até que esses problemas sejam sanados. 

Conde, 19 de maio de 2009 

Representante Legal 



MITUAÇU 

DECL ~ Ã o  

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DOS MORADORES DE 

1 DECLARO PERANTE O PODER CONCEDENTE, QUE NA 
OCORRÊNCIA DE INTERB'ERENCIAS INDESEJÁVEIS CAUSADAS 
PELA ESTAÇÃO DE RÁDIo COMUNITÁRU DO MUNICÍPIO DE 
CONDE - PB PERTENCENTE A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DOS 
MORADORES DE MITUAÇU, CASO ESTAS NÃO SEJAM SANADAS 
NO PRAZO ESTIPULADO PELA ANATEL, w INTERROMPEREMOS 
IMEDIATAMENTE SUAS TK.4 XTnb n n  8 ~ - f i  r -- - -- -- - ' - 

L'V*.L--cL-, L & - -  ,--‘-'--L------- 

SEJAM SANADOS, 



ASSOCIA~AO COMUNITARIA DOS MORADORES DE 
MrrerAqrJ 

Declaro para íins de projeto de instalação, e sob minha inteira 
responsabilidade, que a cota do terreno no local pretendido para a instalação 
do Sistema Irradiante da Rádio Comunitária da Cidade de Pedra Lavrada - PB 

1 
pertencente a ASSOCIAÇÃO COMITNITARJA DE RADIODIFUSÃO DE PEDRA 
LAVRADA - ACRPL, atende plenamente as condipões exigidas do item 18.2.7.1 
da norma n." 1/2004, aprovada pela Portaria n." 103 de 23 de janeiro de 2004. 

Conde, 19 de maio de 2009 

Geilsa Roberto da Paixão 
CPF: 548.590.694-04 
Representante Legal 



Declaro para os devidos fins e perante o Ministério das 
1 Coinunicações, que inexiste aeródroino na cidade do Conde - PB e em suas 

proximidades, onde estar sendo proposta a instalaqão do sistema irradiante de 
uma Rádio Comunitária pertencente ao ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA 
DOSMORADORES DE MITUAÇU. 

Conde,l94 de maio de 2009 

-Eng"33m=(Op. Eletrônica) 
CREA No 1602249962 



PARECER CONCLUSIVO 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DE 

Atesto que a instalação proposta da Rádio Comunitária 
1 pertencente a ASS OCI AÇAO COMUNITARIA DOS MORADORES DE 

MITUAÇU, atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor 
aplicáveis a inesma, e que o contorno de 89,60 dBp da emissora não fica 
situado a mais de um km de distância da antena transinissora em nenhuma 
direção. 

Conde, 19 de maio de 2009 

-2bLm 
/ 

,2 &: . 
João de Deus Barros 

EngO. Eletricista(0p. Eletrônica) 
CREARB no 1602249962 



CONFEAICREA-PB 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DA PA-A 
Av. Dom Pedro I, 809 -João Pessoa/PB - CEP: 58013-021 PABX: (83) 241-2525 
E-mail: infomatica@crypb.org,br - Home page: www.creapb.org.br 

ART - ANOTAÇAO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - Lei Federal no 6.496177 I 
I I 

4.Endereço para correspondência 5.Bairro 6.Cidade 7.UF 
R. PROF' SEVERINA DE SOUSA SOUM, N '55, AP 602 BESSA João Pessoa  - - PB 

8.CEP 9.Fone 10.Fax ll.E-Mail V \  i3  

58037070 8332469191 8332469191 j d b a r r o s l @ h o ~ l . c o m  CkE,', - f'a 
12.Empresa Contratada 13.Registro CREA ' I 
0000000000000000000000000000000000000000 

CONTRATADO 

40 
4 1  
42 
43 
44 

RESUMO DO CONTRATO 
PROJETO TECNICO DE 1NSTALAÇÃO DE UMA RÁDIo COMUNITÁRIA EM NA COMUNIDADE DE MITUAÇU NO MUNICIPIO DO CONDE/PB 

3.Carteira 
1602249962 

1.Título Profissional 
ENGENBEIRO ELETRICISTA 

CLAÇSIFICAÇAO DA ART 

2.Nome do Profissional 
JOÃO DE DEUS BARROS 

2)para efeito de fiscalizaiáo, deve-se permanecer no local da obralserviço uma via deste documento, bem como o referido comprovante 
de pagamento. 
3)Ao encerrar as atividades e/ou contrato, informar a respectiva baixa desta ART junto ao CREA-PB 
4)Este documento só tem validade mediante assinatura da@) parte(s) contratada(s) e contratante, bem como a identificação da 

Unidade de medlda 
(Ver Tabela 04) 

45 

49.Taxa a Recolher 
R$30,00 

Descrição do Trabalho 
(Ver Tabela 02) 

BOI09 

Nível 
(Ver Tabela 03) 

1 39 

Local e Data I Declaro como verdadeiras as informações acima I Declaro como verdadeiras as Informações aclma 
A 

46.Valor da Obra/Setviço 
R$O , O0 

Quantitativo do 
Serviço 

1,OO 

Atividade Técnica 
(Ver Tabela 01) 

12 

47.Entidade de Classe 
0000000000000000 

46.1.Período da Obra/Serviço 
18/05/2009 Até 19/05/2009 

48.Honorários 
R$1.000,00 





(I 37 
MINIS.-TÉRIO DAS COMOMCAÇÓES .. . , .  .,: 
S E C R E T ~  DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO .., 

DEPARTAMEN~O DE OUTORGA DE S E R ~ I ~ O S  DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no . /O 7s SRIDOUL -MC. de ' J O / ~ ~ ~ )  h 9 . 

L' o() urja cntidrdc no locali'baim !ou com conconentes: arquivado, u e r n  análise, u 6 m  exig2ncia, insi ' - 

. .. . . . . EMG&NCUS TÉCMCAS: . . 

i \á 
i I: ( ampridas integralmente - Processo instruido (1" Fase) . . .  . . . 

. . 
@ ~~~;.~idaj yliciai32i1ts, psr f ido a ~pL~sci:i:tn;~a da ioguiniz Jocuuiziiiaiãb abako dacriia:, ' . . . .; . 

( Cumpridas integralmente -Processo instruido (2" Fase)'-EmLD.,413E HriBILITADA . - , , . . . .. . . .  

. C1;) Cump$das integralm&nte. 
.C_) Cumpric1a~ parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

i '  

i 
. . 

- -.. - --- ~. ---p--p ~ . ~ ~ ~ 

aRJ.=?,,+dJ-, 

Brasíüa, 4 8 / 0 ~ 1 2 0 @  Analista responsável: 



. i i y ' ,  
MIMSTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~MCA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

- d *  
\ 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaiDF 
Fone: (61) 331 1-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no $1 81. /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
Brasília, o& de junho de 2009. 

À Senhora 
GEILSA ROBERTO DA PAIXÃO 
Associação Comunitária Dos Moradores de Mituaçú 
Sítio Mituaçú - Zona Rural 
CEP: 58.322-000 - CondeRB 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo no. 53.000.023.478107, na localidade i de Conde - PB, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. Sa que 
sejam enviados os seguintes documentos: 

a) Nova Planta de arruamento, com indicação da escala, compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, que permita a visualização do nome das ruas, onde deverão estar 
assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com indicação das coordenadas geográficas 
no formato GGOMM'SS", assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de arruamento indicar o local e 
endereço do estúdio e da sede da entidade, em conformidade com o disposto no subitem 12.1, alínea 
"c" da Norma Complementar 01f2004; foi encaminhado um mapa em substituição a planta de 
arruamento, onde não fica claro a localização da estação e da sede. Também não é possível visualizar 
a distância da estação para o centro do município de Conde. 

b) Justificar a mudança de coordenada e do endereço; foi aprovado previamente 
07°13'56"S/34052'03W no sítio Mituaçu, sfn, e, no projeto técnico consta 07°14'13"S/34'51'17"W 

I ' 
comunidade de Mituaçu, sln, aproximadamente 1,5 Km distante do endereço anterior. Encaminhar 

1 
nova declaração assinada por profissional habilitado ou pelo representante legal da entidade, 
confirmando as coordenadas geográficas e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante, 
conforme %Norma Complementar0112a04,subiteml.l, alínean.ppp- - 

I 
- -- 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

I Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, 
uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0 1f2004. 

Atenciosamente, 

S ALBERTO FREIRE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



ASSOCLAÇÃO COMUNITANA DOS MORADORES DE 
MTTUAÇU 

&!Ni8TÉ.qIO &6,!3 C:~JMlJr.l~r:.fi .$i~E~ 
ZRk ~ f i i k  . ZF 

53080 02792êQ0119 -71 

Oficio no 12009 

Referência: Oficio 2 18 1/2009/RADCOM/DOS/S SCE-MC de 02/06/2009 
Assunto: Exigência ao Processo no 53000.023.478/2007 

Senhor Diretor, 

Em atendimento ao oficio acima referenciado, estamos enviando em. anexo, 
toda documentação técnica exigida no primeiro parágrafo item "a" e no 
segundo parágrafo item "b", para ser juntado ao Processo no 
53000.023478/2007 e dado prosseguimento a análise da documentação. 

Justificamos a diferença das coordenadas ein ter sido medidas de fonna 
imprecisa no Googlo Earth, mas agora fomos in loco e medimos as 
coordenadas 07" 13' 56" S e 34" 52' 04" W, que são as que devem ser 
consideradas no Projeto. 

f 6- Conde, 19 de maio de 2009 

CPF: 548.590.694-04 
----- Representante Legal - - -- 

A 
Dr. Carlos Freire Resende 
Dir. do ~ e p t o  de Outorga de Serviço-SSCE-MC 
Brasília - DF. 
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% +qk$ 
M I N X S - T ~ ~ ~ O  DAS C O M ~ C A Ç Ó E S  

,:.>%<'o.. .-A& 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OÚTORGA DE SERYIçOS DERADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no .d 1 73 t /O?SSR/DOUL -MC. 
I .  

.processano -3 o o o'. o33 $38 .. . Localidade: - 96 
L - . d & $  *Gn pL@L&ofi 

C ,  

1 

(y) Entidade no locrb%airro !ou coni concomntu: O arquivado, u e m  análise, (Jcm exig2ncia, insj ' - 

; L 
( C) Cumpridas integralmente - Processo inseído (1" Fase) , . . . . < 

í , , 
. . ... Ai,giidii.5 2sicIaizcri2, pal&>ii:do a apr<s&a;ào da ;cguinici ;locuir;~d;líaçã~ abaixo dacrita: , 

. 

Cumpridas integralmente -Processo instruído (2" Pise)'-ENT.IDL.v>E HABILITADA . e . . 
. . . . .  

. . \, . . . . 
Í 1  0bseryzições:i. . . .  . 

h - . .. . . , . .  . .  . 
, ' E$.~cAM !dt-tnm. o+ t ~ X J -  I 

. . 
-r---- 

. .. 

. . 
FANTASIA: /@ 14) r . . 

- P R C M ~  ,- 

. dL, Cumpridas intcgralm;nte. 
.) Cumpii~l-~ parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

DIRETORIA: " i )  &Q- 19/01/ k g - -,O..,d-Pb o ~ ~ & d l q  

I. - 

. . 
- e u P g -  C+gsj- G- a- . t 

Brasília, .L% Y /&/2009 Analista responsável: 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

-. DESTINATARIO DO OBJETO / ~~E~STLMA&&I&F F ,: o NOME C 

Of n02181/2009íRADCOM/DOS/SSCE-MC 3 .  

No Proc 53000.023478107 -,? - * / f  * L \  * 

GEILSA ROBERTO PAIXÃO 
ASSOC. COMUNIT ... DOS .MORADORES DE MITUAÇÚ 1 -. . .. - ,  

SÍTIO MITUAÇÚ - ZONA RURAL 
58322-000 CONDE / PB - . . . . . 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no$ $ 3 7 -  /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
Brasília, 06 de julho de 2009. 

A Senhora 
GEILSA ROBERTO DA PAIXÃO 
Associação Comunitária Dos Moradores de Mituaçú 
Sítio Mituaçú - Zona Rural 
CEP: 58.322-000 - CondePB 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo no. 53.000,023.478/07, na localidde 
de Conde - PB, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comyitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. Sa que 
sejam énviados os seguintes documentos: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas que conste as coordenadas 
geográficas 07°13'56"S/34052'03"W e o ,endereço previamente aprovado, confirmados em 
declaração por essa Associação e demonstrada na planta de amamento. 

Será facultado a e s s ~  entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual.período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, 
uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a ser apresentada no 

I original ou em cópia autenticada, conforme determinação 7.3 da Norma 
Complementar 0112004. 

Atenciosamente, / /  

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



PRkENCHER COM LETRA DE FORMA 

DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINA- ~ R E  
- - -  NOI'--- r - / - -  --- - -- ---- 

- ' v ~ + .  '\ 

1 -  \ 
I Of ii02837/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
& No Proç 53000.23478/07 

GEILSA ROBERTO DA PAIXÃO 

-_I 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRTA DOS MORADORES DE 
MITUAÇU 
SÍTIO MITUAÇÚ - ZONA RURAL 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DOS MORADORES DE 
MITUAÇU 

,ii jNfST$g!13 8 r>iJlc; f.,i?$iS:.:! t;@ss 

gA.11. zfLf.C. . EiF 

5 3 ~ 0 0  03923'9~~03..24 

Oficio no 12009 

Referência: Ofício 2837/2009lRADCOM/DOSlS SCE-MC de 06/07/2009 

Senhor Diretor, 
. . ) 

Ein atendimento ao ofício a c h a  referido, estanos enviando em anexo a este, \ 
a documentagão técnica (Formulârio de Informações Técnicas) exigida no 
item a) deste mesmo oficio, para ser juntado ao Processo no 
53000.023478/2007 e dado prosseguimento a análise da documentaqão e, 
consequentemente, a Autorizagão da Estaqão de RadCom. 

P@l- Conde, 12 de Agosto de 2009 

Representante Legal 

- - pp - - - - - - - - - - 

A 
Dr. Carlos Freire Resende 
Dir. do Depto de Outorga de Serviço-SSCE-MC 
Brasília - DF. 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

Sewicrrs 

I I 

1 - SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

3 - IDENTIFICACÃO DA ENTIDADE 

RADIODIFUSAO C O I Y I U N I T ~  - RadCom 

DENOMINA~ÃO SOCIAL 

IA/sIs~o~c/I/AIÇIÃ/o[ I c ~ o ~ M I u I N I I I T I A I R I I I A I  I D ~ O ( S /  / M I o / R I A I D I o I - I  
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

'IRIEIS/ I D I E J  IMIIITPIAIÇIuI / I / / / 1 2 ) 4 ) 4 / 8 ) 9 1 3 1 5 1 3 1 0 1 0 / 0 I 1 / 6 1 5 1  

- 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA I R I A I D I I  101 IC~O~M~U~NIIITIÁ~RIIIAI I D I E I  I M I I I T I u I A I Ç I u I  I ~ / M /  I ( j ) 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

LOGRADOURO 

( S I I I T I I  Iol I~I~l~lulalcIúI Isl~l~i i I I I I I I I i i I i I I i I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

CIDADE UF 

I c I o I N I D I E I  I I I I I I I I I I I I I I I I I 1 1 . 1  I I I I I I 
CEP FONE . . FAY 

M 
15181312121-1010101 1 0 1 8 / 3 1 - ( 8 / 8 1 7 1 4 1 8 ( 3 I 7 I ~ I  1018131312141619/119\1 1 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSRIISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
1 LOGRADOURO 

' /S(I(T(I/O( (M(I(T(U/A/Ç(~~ (s//(N( I /  I / I (  ( 1  
BAIRRO CIDADE 

I z I o I N I A I  I R I u I R I A I L I  I I I I I I I I I I c I o I N I D I E I  I I I I I I I I / 
VE"-- ---eoem-6- - -  - -- C I D ~ E ~ C O N T ~ ~ A O ) -  ---- --- 

/ ~ I I I I I I I ~ I I ~ / P I B I  / O  (7"/1(3'1§/6"/ 5 (/3(4*(512'(013"1~/ 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

BAIRRO 

I Z I O I N ! A  I I R I u I R I A I I ~ I  I I I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

7 - TRANSMISSOR 
/ b 

FABRICANTE 1, bs 

I A I P I E Q  I - I A I P I L I I I c I A I c I Õ I E I s I  I E I L I E I T I R I Ô I N I I I c I A I  / L I T I D I A /  I I =--. -.- 
AIIODELO POTÊNCIA CERTIFICAÇÃO 

I c I A I T I -  I z I H I - I A I T I F I M I - I R I c I  I , 1 ~ 1 ~ 1 . l 0 /  ~ a t t s  I O 8 01210l41~101011l A 

8 - ANTENAITORRI-, 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO iik c 



FABRICANTE MODELO 

I R I F I  I I B I R I A I s I I I L I  I K I M I P I  I I I I I I I I I I R I G I - I z / ~ I ~ ~  I I ( 

I A I P I E / L I - I A / P I L I I I c I A I c ~ Ó I E I s I  I E I L I E I T . ~  I L I T I D  A I  I / A I T I C I - ~ O ~ ~ ~ & , @ ~ ~  
GANHO max (Gt) ALTURA DA TORRE A L ~ E  DO L&&? a-. e? 

COhimRíMENTO(L) ATENUA~ÃO EM 100 m (h) PERDAS NA LMHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (q) 

13/21.10 bn I 141.13ld~ 1 Ii1.131716 101.17131 

13101.101m 

m 
Perdas na  linha (PL)=L.AL Eficiência da linha (EF) = 10 10 

100 

13191. 101m 

10 - POTÊNCIA EFETWA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBl<)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log ( 0,025 x 1,O x 1,O x 0,73 ) = -17,39 ali 

Pt = Potência do transmissor, em 1cW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

r = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
watts. 

I 

li - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 1 
E(dBp) = 107 + ERP(dBI€) - 20 log d (lun) 3 

li 
ERP(dB1r) I'I potência efetiva irradiada ! 1 

1' 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 11 

II 
I 

E(dBp) = 107 + (-17,39) - 20 log 1,O Km = 89,60 (dBp) I 
I 

, 
NOME COMPLETO 

{-Ã{-o( I n l ~ j - 1  ( .n lã l t J i~ l  
I 

- 

LOCAL DATA 

IJI~IAI~I I P I E I s ~ ~ ~ o ~ * I  I I I I I I I I I I I 1 11121'l01~1/l2101019I 
ASSINATURA /, i' 

REG.CREA ENDEREÇO 
1 3 / 5 / 0 / 1 1 1 1 ~ / ~ /  / R I u I A I  I s I E / v I E I R I I I N I A I  I D I E /  / S I  / s I o ~ u I T I o /  15151 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

A P T O  
CIDADE UF 

l~lol~lol I~I~lslslol~l I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CEP TELEFONE FAX 

lrld 
l5lslob /7/-/0/7/01 /ol8l31-13/tl416lslii9lil lols131-1312/4/61911/9/il 

6 0 2  B E S S A  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

~eferente Oficio no .+a 3 ) 10 ~/RADCOM~>OS~SSCE-MC . ' de 0 , ~ / 0 - F /  h?. 

q) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 
i 

(-) Cumpridas integralmente - Processo instniído (1" Fase) . 
L._ * ( )  Cpmpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(2) ~ u m ~ r i d k s  integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

ObServaçóes: 
~ c M u + G J  j c c ~ * ; -  

31 l ~ B l ~ ~ 5  Brasília, Analista responsável: 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

&) Cumpridas integralmente 
(&') Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da 

Observações: 

-- 

* CONTINUAÇÃO - VERSO ..+ 
. . 



DENOMINACÁO FANTASIA: FLS; I& - ' k ~ ~ ~ ~ ? l , .  

DENO~NACÁO:  J ~ x : F J m ~ d  d, W- 
. as_ &L-, / .  

. . 
CNPJ-FLS. 6 5 -  G- ' ' . 

. . 
ESTATUTO S O C I A ~  - ns. 6 9 

.c,$. ATA DE FUNDAÇÃOICONSTITUIÇAO - FLS. 

ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÁ.~, DA DENOMTNAÇÁO - FLS. 9 4 . 
. . 

MEMBROS %S. i l [  

Brasília, b2 8 / 0 "a / Analista responsável: 

Mat 13WN9 
SERACICORACIDEOCISC 
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MINISTÉRIO DAS COMUMCAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNZCA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - B r a s í i i a  
Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 4 -! 4 /2009/RADCOM/DOS/S SCE-MC 

A Senhora 
GEILSA ROBERTO DA PAIXÃO 

-4 s-?L." \.J r Sítio Mituaçú - Zona Rural c a c= i;[\, , 
I " 

Associação Comunitária dos Moradores Quilornbolas de Mi$vgr--'.^? 

CEP: 58.322-000 - Conde - PB 

Assunto: SoIicitação de Docun~entação 

Senhora Representante, 

1 
Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53.000.023.478107, na 

I localidade de Conde - PB, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviqo 
1 
1 de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 

solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de 
fantasia da emissora, de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "1" da Norma 
Complementar O 1/2004; 

Obs: Tendo em vista que consta na declaração assinada pelo representante legal 
"ARCM" e no Formulário de Informações Técnicas "Radio Comunitária de Mituaçú FMY'/ioK fg 178 

b) Diante da documentação constante dos autos de seu processo, constatou-se que 
a Entidade apresentou uma Ata de Assembléia Geral datada em 04 de abril de 2008 alterando a 
denominação da Entidade para "Associação Comunitária dos Moradores Quilombolas de 

1 Mituassú", também denominada de ASCOMIT", porem após esta alteração a Entidade 
encaminhou declarações e Formulário de Informações Técnicas onde consta a seguinte 
denominação "Associação Comunitária dos Moradores de Mituaçú"; 

- TJóEstãtEtõ ~-SociáI eizcarni~ãdõ- ~ ~ ~ a - " A s s o c i a ç ã o  Comunitária dos 
Moradores Quiilolmbolas de Mituassú - ASCOMIT"; 

- No registro do CNPJ consta como denominação: ~s 'socia~ão Comunitária dos 
Moradores Quilambolas de Mituassú - ASCOMIT; 

li 
1, 
l i  

- No l?ormulário de Informa~ões Técnicas (Projeto Técnico) apresentado consta 
que a denominação é: Associação Comunitária dos Moradores de Mituassú; 

Desta forma a Entidade dever5 encaminhar cópia da Ata de Assembléia Geral, 
devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, constando qual é a sua 
real denominação, e que esta denominação seja idêntica em todos os documentos. A Entidade 
deverá ainda retificar e encami ar novo Formulário de Informações Técnicas com a real 
denominação da Associação. *b I 

/"Y 

vaf - DOSISSCE-MC Página 1 de 2 I 
I 



ib q $ '  
Q 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contad&cto E* , 

recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004, / 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

vaf - Proc. N" 53000.023478/02-RADCOMíDOSISSCE-MC Página 2 de 2 



ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DOS MORADORES DE 
MITUA(JJ iNiST$Rfij n.fi. 8 I>I~?,$~J[I'~!::$, !>!?-F; 

BRA 4;it.iii - LIF 

53g930 @5@!294!-33&3 ..22 

Ofício no /2009 

Referência: Oficio 4 1 1912009/RADCOM/DOS/S SCE-MC de 02/06/2009 
Assunto: Exigência ao Processo no 53000.023.47812007 

Senhor Diretor, 

Ein atendimento ao ofício acima referenciado, estamos enviando em anexo, 
toda docuinentaqão técnica exigida, constante da Declaragão do Noine 
Fantasia e da alteração no Forinulário de Informações Técnicas para a 
denominagão da Entidade de "Associação Comunitária dos Moradores 
Quilombolas de Mtuaçú" acompanhado da Ata registrada em cartório com 
esta mesma denorainagão, para ser juntado ao Processo no 
53000.023470,'2007 e dâds yrssseguieoto â m S s e  da d ~ c - ~ e o t a q i i ~ .  

P@-  Conde, 07 de Outubro de 2009 

Dr. Carlos Freire Resende 
Dir. do Depto de Outorga de Serviqo-SSCE-MC 
Brasília - DF. 



p.- 

. 
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I48 
3 

Bbl 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DOS MORADORES O % 4,) 
QUILOMBOLAS DE MITUAÇU - ASCOMIT 

.9 * p@% 
&' 

DECLARO perante ao Poder Concedente, que o nome 
fantasia da Emissora, caso sejamos contemplados, será: RÁDIo 
COMUNITÁRIA ARÇM. 

Conde, 07 de Outubro de 2009 

CPF: 548.590.694-04 
v 

Representante Legal 



FORMULÁRIO PADRONIZADO 

I I 

1 - SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITARIA - RadCom - 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTITICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

( A ~ s ~ s / o ~ c ~ I / A ~ Ç / A ~ o ~  IC(0IM.I I D / o / s ~  IM~O~R~A[D~O~RIE/SI 1 I 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

' I L ~ O ~ M ~ B ~ O / L / A I S /  I D I E I  IMIIIT/uIAIÇ/ÚI /214/4/8191315/31010IoIlI615I 
, ' DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I R ~ A / D / I  101 Ic~~~MIuINIIITIÁIR~I~A~ I A I R / c / M I  I / / I I / I I I I / / 

LOGRADOURO 

S I I I T I I I O I  I M I I I T I u I A I c I Ú I  I s I / I N I  I I I I I I I I I I I I I I I I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

CIDADE 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO Z P  
LOGRADOURO J s J I J T I I J o J  JMJIJTIU/AJÇ/ÚJ I s J I J N I  I / I 1 / / J I I I ( I I / 1 1 1 
BAIRRO CIDADE 

IzIoINIAI I R I u I R I A I L I  I I I I I I I I I I c I o I N I D I E I  I I I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUA~$~O 

7 - TRANSMISSOR 
FABRTCANTE 

I A I P I E ~ .  I - I A I P I L I I I c I A I c ~ Õ I E I s I  I E I L I E I T I R I Ô I N I I I c I A ~  I L I T I D ' I A I  I I 1 
MODELO POTÊNCIA CERTIFICAÇÃO 

I c I A I T I -  121~1-IAITIFIMI-IRIcI I /2151./0I~atts I O s 01~1014l0101011l 
8 - ANTENAITORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 



FABRICANTE MODELO 

I R I F I  I I B ~ R I A I s I I I L I  I K I M I P I  I I I I I I I I I I R I G I - I z I I I ~ I  I I I 

. [ A I P I E ~ L I -  I A I P I L I I  I c I A I c ~ o I E I s I  I E I L I E I T . ~  I L I T I D  A I  I I A I T I c I -  I o l o l i  I 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELA ÃO AO SOLO 

~ O I .  107m 
ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

COMPRMENTO(L) ATENUACÃO EM 100 m (A) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (11) 

1 3 / 2 / . 1 0  LI I 1 4 1 . 1 3 1 ~  1 1 1 1 . 1 3 1 7 1 ~  

-IPL) 
Perdas na linha (PL)=L.AL Eficiência da linha (EF) = 10 10 

1 0 ' 1  O I . Ib 

100 ' y a' 

4 Cl 

10 - POTÊNCIA EFETIVA  IAD DA (ERP) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 10g ( 0,025 x 1,O x 1,O x 0,73 ) = -17,39 dBk 

, a - 
Pt = Potência do transmissor, em ILW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissão 

9 - LINEfA DE TRANSMISSÃO 

13101. I ~ l m  

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
1: i watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

I3I91 .101m 

E(dBp) = 107 + ERP(çLBk) - 20 log d (lun) 

ERP(dBk) n potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBp) = 107 + (-17,39) - 20 log 1,O Km = 89,60 (dBp) 

BAIRRO 

B E S S A  
CIDADE 

l ~ l ~ l n l ~ l  I P I E I s I s I o I A I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I / 
CEP TELEFONE FAX 

1 5 / 8 / 0 / 3  / 7 1 - 1 0 / 7 / 0 1  10l8131-1312/4/619/119111 ~ 0 / 8 / 3 ~ - / 3 / 2 ( 4 / 6 / 9 1 1 ( 9 ~ 1 (  
E-MAIL9 











SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.023478107 LocalidadelUF: CondelPB 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE MITUAÇU 

Aviso: 24 Publicação: 1010412007 Prazo: 25/05/2007 Canal: 285 

r \ 
2. 

COORDENADAS 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: O781 356 O781 535 
Distância A:B 

Longitude 34W5203 34W5427 
L 1 

1 4. 1 Dependentes ordenados pela precedenoia do aviso de inscriçao (d 4000 m) - 

Lote I Processo Município I UF I Distância I Status 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal I !  VIAVEL 

2 1 

( 7. 1 Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. I I 

I I 

53730.00001 5199 

- 
6. 

[sítio Mituaçu, s/n Zona Rural I 
I 1 1. I Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

Joao Pessoa 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Sim I 

Não 

12. Conclusão da Análise I I I 

PB 

Tecnicamente viável. 
Apresentou a documentação solicitada inicialmente, ou seja, subitem 7.1, alíneas: m, n,o. 
****Não tem concorrente. 

2011 112009 Página 1 de 2 I 
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MINISTÉRIO DAS cOMUNICAÇÕES 
t;'. :. , .' 

\ .> 
. 

.SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

$" 
ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÁO DE R A D C ~ ~  /JQ 

- 
/ 

Identificação do Processo 

Número: 53000.023478107 LocaIidadelUF: CondeIPB 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE MITUAÇU 

Aviso: 24 Publicação: 10/0412007 Prazo: 25/05/2007 Canal: 285 

I Processo I 
I 1 , 1 Entregou documentação tempestivamente? Sim 

r*. /Apresentou Formulário padronizado DouL/mDcoM 027 Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 1 3. 1 as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de I i a  segundos, e traçada a circunferbncia de at6 I Km de raio. que limita a =rea abrangida pe10 contorno de sewiços?(nO 

a. Sim I 

Sim I 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) 

1 
1 d. Ganho Maximo: 0,O I b. Fabricante: Apel - Aplicaçáes Eletronicaç Ltda I c. Modelo: ATC 001 I 
I Ap. I~erificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? 

1 14. I Intensidade de campo no limite daárea de serviço <= 91 dBu? 

Sim 

Sim I 



' MINISTÉRIO DAS COMUNI-ÇOES 
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no '* ' 4 I I 9 /O ~/RADCOM/DOS/SSCE-MC de 31 / o f ? / k 9 ,  

1 

Q-d i'- , 
Entidade: gi>i*o ch 04 OJ~A &n t f b - 0 ~ ~ ~ -  

/Tu& i 

($O única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 
1 

( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
I 

(-) Cpmprid* parcialmente, restando a apresentação da seguinte document&io abaixo descrita: (4) ~ u m ~ r i d k  integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE KABILITADA 

BrasíIia, 23 / / wQ? Analista responsável: 

SIAPE: 

(2) Cumpridas integralmente 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 
- - -- - - - - - - - - - - -- - - - - - - - 



t ; 5. 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES "- 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIOD~USÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM CONCORRENTES 

REFERÊNCIA: Processo n" 53.000.023.478107, protocolizado em 20/04/2007. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária dos 

Mituaçu, município de Conde, 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associação Comunitária dos Moradores Quilombolas de Mituà 

CNPJ sob o número 24.489.35310001-65, no Estado da Paraíba, com sede no Si 

Zona Rural, município de Conde, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 

conforme requerimento datado de 20 de abril de 2007 subscrito por representante legal, no qual 
1 demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do 

> 

artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 

2.615, de 03 de junho de 1998. 
- - - -- -- - 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 

10/04/2007, com prazo Tia1 em 25/05/2007 que contempla a localidade onde pretende instalar 

o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Ktn entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu 1 

interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

I 
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@ atos constitutivos da entidadeldocumentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nG 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 

2.61 5, de 03.03.1998 e Norma Complementar no 0112004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os 
) instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 krn, com 

Comunidade Negra de Mituaçú ;- Zona Rural, no município de Conde, 

coordenadas geográficas em 07'1 3'57"s de latitude e 34'52'03 "W de long 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as co 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do d 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fi-onteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de armamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 
) 

I 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas 6'c", 

"d", "e", "hh", ('i", "j", da Norma Complementar no 0112004, comprovação de necessária 

alteração estatutária e Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição foi devidamente 

registrada, tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o 

disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 01 a 151). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - 

folha 117 a 151, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de Análise de 

Instalação da Estação de RadCom", constatando-se conformidade com a Norma Complementar 
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, 

0112004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme 

nas folhas 153 e 154. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema inadiante e características elétricas. 

9. Por fim, a documentação exigida pela 'legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 151, dos autos, corresponde ao que se segue: 

Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

e comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formu~ados e encaminhados 

pela comunidade; 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar O 112004; 

e declarações relativas aos integrantes do quadro admi 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado 

da Norma Complementar O112004 e ainda, demais d 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados in 

- - ---- - -- - 

111 - CONCLUSÃO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

nome: Associação Comunitária dos Moradores Quilombolas de Mituaçú; d 
Vaf - Relatório Final - Processo no 53.000.023.478107, Local: Conde, UF: PB Página 3 de 7 



e quadro diretivo 

Rosilda Pereira da Paixão / 1Vecretária 
I 

NOME DO DIRIGENTE 

Geilsa Roberto da Paixão 

Edeilda Silvério de Jesus 

CARGO 

Presidente 

Vice Presidente 

e localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 

Sítio Mituaçú, sln, município de Conde, Estado da Paraíba; 

coordenadas geográficas: 

Mariana da Silva 

João Batista da Silva 

Elsa Maria Alves Fidelis 

07'13'56'' de latitude e 34'52'03'' de longitude, correspondentes aos dados 

2" Secretária 

1' Tesoureiro 

2' Tesoureiro 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fls. 153 e 154, bem como 

"Formulário de Informações Técnicas" - fls. 149, 150 e que se referem à 

localização da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília, 8 de dezembro de 

De acordo. . , ,-.. 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, 8 de dezembro 

IOR 

M34. 15.23 .*L27 
CQ>I~J<;~~;'C;~ dtâ f%dwf~5& ~ , T ) u I ~ & @  
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De acordo. 

A consideração da Senhora Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 8 d dezembro de 2009. ;1' 

O FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório nQ 0347/2009/RADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, 8 de dezembro de 2009. 
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RELAÇÁO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A 
SERVIÇO DE RADIODIPUSÃO COMUNITÁRIA 

Brasília; 8 de dezembro de 2009. 

Responsável: 

MUNICÍPIO: CONDE 

Vaf - Relatório Final -Processo no 53.000.023.478/07, Local: Conde, UF: PB 

UF: PB 
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SELECIONADA: Associação Comunitária dos Moradores Quilombolas de Mituaçu 
No DO PROCESSO: 53000.023478/07 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 



.. .. ...., .:, 

ADVOCACIA- 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

PARECER NW23/2010/MGT/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ53000.023.47812007 
INTERESSADO : Associação Comunitária dos Moradores de Mituaçu 
ASSUNTO : Requerimento solicitando autorização para explorar o 

radiodifusão comunitária. A documentação apresenta 
aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Senhor Consultor Jurídico, 

i 
I - Introdução 

i Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub 
examen", por despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em \ 

que o Diretor do Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do 
mencionado processo administrativo - consubstanciando-se no Relatório nQ 
34712009 -RADCOM/DOS/SSCE/MC - (fls. 156 a 160) - opina pelo deferimento do 
pedido formulado pela Associação Comunitária dos Moradores de Mituaçu, no 
município de Conde, Estado da Paraíba, "no sentido de conceder-lhe a Outorga de 
Autorização para a exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade pretendida, dentro das condições circunscritas (...)" no respectivo 
processo administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10  de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União. 

i 

i 
II - Fundamentos Legais e Normativos 

3. A requerente manifestou interesse "...em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com 
c e n t r ~ t i z a d o d e a c o r d  o-co m -01 n dicado -no1 tem 10_d o - m encimad o-RP1ritnrin. 
onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, solicitando, também, 
em seguimento, a designação de canal para a prestação do serviço nos termos do 
art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de O3 de junho de 1998, 
da Norma Complementar nQ2/98, aprovada pela Portaria nQ 191, de 06 de agosto 
de1998, constatou-se o seguinte: 

e Associação Comunitária dos Moradores de Mituaçu 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: coniur@rnc.qov.br 



, :''. L'ag 
Continuação do  PARECER No 023/2010/MGT/CGCE/CONJURMC/AGU i? 

-.') 
r i5 

- *  Kul>f4 
foi a única a demonstrar interesse na prestação do serviçõf': 
naquele município, conforme as informações prestadas no item 3';> . 
do Relatório; 

e os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos 
dirigentes, o seu Estatuto Social, declarações de responsabilidade 
firmadas por seus dirigentes, bem como manifestações de apoio 
da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas jurídicas 
da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende 
do item 9 do Relatório; 

* as exigências técnicas necessárias a autorização pleiteada nos 
presentes autos, estão de acordo com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma no 2/98, a teor dos 
itens 5 a 8 do Relatório. 

III Conclusão 

5. "Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela 
requerente está em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja outorga 

I deverá seguir os preceitos do art. 6", parágrafo único, da Lei no 9.612, de 1998. 

\ 

6. Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente a apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações. 

7. O Congresso Nacional, nos termos do § 30, do art. 223, da 
Constituição, deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, 
visando produzir seus efeitos legais. 

À superior consideração. 

Maria da G I Ó ~  I Tux ' j/ F. Santos 
Coordenadora-Geral .de Assuntos 

Jurídicos de Co,municação Eletrônica 
/ 

i i- 
Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao 
Gabinete do Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 

_Em / 12010 -- -- -- 

Marcelo Bechara de S. Hobaika 
Consultor Jurídico 



CNPJ: 24.489.353/0001-65 - Comunidade Mituassu -Zona Rural, CEP. 58322-000 - Conde-PB 

Oficio no. 07/2010. 
.*. -. - -" -, 6% 5 ~3 ,-qg:g: 
C?% ?-%?i" ,+:. %.?=..-L. 

Conde-PB, 05 de abril de 2010. ,,,, ,.zq.. 
( :,t!jii.,,<ujl>-i:i: :S? 

Ao Senhor Carlos Alberto Freire Resende 

Diretor do Departamento de Outorga e Serviços 
I 

Senhor Diretor, 

A Associação supracitada, detentora de autorização para execução dos serviços 
de raqiódifusão comunitária, pela Rádio Comunitária Mituaçu FM, solicita de Vossa 
Senhoria, a Licença Provisória para funcionamento da mencionada ~didio, cujo 
Processo é: 530000234782007. Neste sentida encaminha em anexo, horária de 
funcionamento, com a devida Grade de Programação. 

Confiante na atenção de Vossa Senhoria, aproveito para dedicar cumprimentos 
de apreço e consideração. 

1 Atenciosamente, 

-- 



1 RADIO COMUNITARIA MITUASSU FM 

Programagâio; das 6:M) às 24:OO hords 

nodrcio PROGRA(MA APRESENTADOR o QUE ACONTECE 

1 I 1 I da comunídade.informacões e músicas. I 

06:OQ as O8:OO 
08:00 às 10:QO 

10:QQ às 12:QO 

Acorda Mítuassu 
Saúde para Todos 

Adeilton deJesus 

12:OO às 14:00 
14:QO 5s 17:OO 

1 19:OO às 20:OO 1 Voz do Brasil I I ~etransmíssáo I Retransmissão da Voz do Brasil I 

entrevistas, música e etc. --- 
Atendimentos no ar, participação direta do ouvinte, reclamações 

I 
17:OO às 19:OO Horário Musical 

1 20:OO às 22:OO 1 Quando Fala a Voz do Coracão 1 Angélica Paixão I Recados do ouvinte e vice versa. músicas e muito romantismo. f 

Nalda de França 
Angélica Paixão 

Mituassu Informa ( 
Cultura e Lazer 1 

1 22:QO às 24:QO ( Saudades não tem 14ade 1 Geilsa Paixão I Músicas e resados direcionados às idades. I 

Recados aos ouvintes, músicas regionais, informações etc. 
Orientação à mulher, informações, dicas de prevenção, 

Lane Soares 

Presidente 

i 

Wollace Silva 
Geilsa Paixão 

músicas e etc. 
Músicas em diversos estilos 

Notícias locais, regionais, nacionais e internacionais. 
Entrevistas, informes, apresentações de grupos e artistas locais, 



I " ENDERECO J 
I 

n 



PORTARIA N V  3 5 DE 1 4  DE OUTUBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuiçóes, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n" 53000.023.478107 

I 
e da PARECER NW23/2010/MGT/CGCE/CONJUR-MCIAGU, resolve: 

I 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação Comunitária dos Moradores de Mituaçp, 
com sede no Sítio Mituaçu - Zona Rural, no município de Conde, Estado da Paraíba, para executar , 
serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 07O 13' 56"s e longitude em 34" 52' 03"W, utilizando a 
freqüência de 104,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 9 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a'execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Ministro de ~ s t a d o  #s ~ o r n u ~ i c a ~ ó e s  



MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRONICA 
ESPLANADA DOS MINISTERIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 

CEP:: 70044-900 - BRAS~LIA-DF 
TEL:: 331 1-6000 - FAX: 3311-6617 

Processo n." 53000.023478107 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 935, de 14 de outubro de 
2010, no Diário Oficial da União de I" de novembro do corrente ano, e consoante o disposto no 3 3" 
do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado 
do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da 

- .  - República. 

Y ~ * ~ C A R L O S  ALBERTO FREIRE RES 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços d ação Eletrônica 

ATOSICGLO 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 3 11-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Ofício nQ 7 4 120 1 OIGM-MC 
Brasília, 9 de novembro de2010. 

Ao Senhor 
L U ~ S  LBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

i )  Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, I 

Atendendo à orienbgão dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, 7 
Coordenador-Geral Substituto 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

REFERÊNCIA: Processo nQ 53.000.023.478 de 20.04.2007. 

OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária dos Moradores de 

Mituaçu, na localidade de Conde, Estado da Paraíba. 

CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retorno dos autos a este Ministério, encaminhados pela 

Casa Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à atualização de 

instrução, verificou-se que a interessada apresentou toda a documentação instrutória 

exigida pelas normas aplicáveis ao serviço de radiodifusão comunitária. Opinamos, 

portanto, pelo encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das providências 

necessárias. 

Brasília, 11 de ~-ri,.i~ii_~ de 20 1 1. 
I 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, I ? de de 20 1 1. 

OCT 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituto 

Aprovo a Informação nQ 3 3/20 1 1 /RADCOM/CORAC/DEOC/SCE/MC. Encaminhe-se à 

Consultoria Jurídica para exame e parecer. 

ia, $9 de de 2011. 

GENILD LBUQUERQUE NETO 
Secretário de S iços de Comunicação Eletrônica f 

Processo no 53.000.023.478/2007- Conde/PB/ Informação no 33/2011- RADCOMICORAC/DEOCISCEIMC 



ADVOCACIA-G ERAL DA u N [ A 8  
CONSULI-ORIIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICA(;ÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JIIR~DICA 

COTA no 08912011lRZV CONJUR-MCIAGU 
Processo nQ 53000.02347812007 (cópia 1) 
~nteressado:AS~OCIAçÃO COMUNITARIA DOS MORADORES DE MITUAÇU. 

Senhor Secretário de  Serviços d e  Comunicação Eletronica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

i '  
\ 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER NQ 023/2010/MGTlCGCE/CONJUR-MCIAGU 

desta Consultoria Jurídica as fls.162 a 163, bem como informo a regularidade da 
\ 

minuta de  ato anexa aos autos, conforme a legislaq2o aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasilia, 0 1  de abril de 2011. 

COTA-RZL -0891201 1 



f 

~ S T É R I O  DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasaia-DF 
Tel.: (61) 3 11-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 3 11-6583 

Oficio n" 18 120 1 1 IGM-MC 
Brasília,llde julho de2011. 

Ao Senhor 
LU& ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 1 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, \ 

Atendendo B orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nP 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente B transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



/ /  Atenciosamente, /, 

Coordenador-Geral Substituto 

OFATOSNORMATIVOSPLS 
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